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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°•735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrfnha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 041/2024 

OBJETO: 

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 

microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com 

vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha/BA, conforme especificações. 

BASE LEGAL: 
A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa Fonte d 
Rec os 

01-CANTARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA 

CÃMARA 

44.90.52.00 - 
MATERIAL 

PERMANENTE. 

1.500 - 
RECURSO LIVRE 

EMPRESA: 
CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
36.839.023/0001-31 

Av. Manoel Nóvais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNP): 13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(u~gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 1 7930 — CNPJ:13.347.4 0 6100 0 1-9 7 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

IDENTIFICAÇÃO: DA AREA REQUISITANTE ,-..' 
UNIDADE REQUISITANTE: 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
MATRÍCULA DO (A) SERVIDOR(A): 
E-MAIL 
TELEFONE: 

Gabinete do Presidente. 
Perivaldo de Jesus Silva. 
1242 
Copel.ans®gmaiLcom.
(075)3261-2315. 

(x) Fornecimento de bens 
( ) Prestação de serviços 
( ) Obra 
Tipo de bem: Microfone de mesa/material permanente 

1. v_JUSIIFICATiVA. r 
Com o intuito de manter o pleno funcionamento das atividades legislativas e administrativas internas e de 
atendimento ao público, sempre primando pela excelência no atendimento ao cidadão, a Cámara Municipal de 
Serrinha vê-se diante da necessidade de fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na Plenária de 
modo a suprir as necessidades básicas diárias dos que frequentam essa casa legislativa durante o exercício de 2024. 

A imperiosa necessidade de aquisição de novos microfones deriva da constatação de que, ao longo do tempo, os 
equipamentos anteriores gradualmente perderam sua capacidade de proporcionar uma qualidade sonora adequada. 
A obtenção de novos dispositivos de captação sonora se faz imprescindível para assegurar uma comunicação clara e 
eficiente durante as sessões na plenárias, em estrita observância aos princípios da transparência e da eficiência 
administrativa previstos na Constituição Federal de 1988. É crucial que o som seja de alta qualidade para viabilizar a 
compreensão integral dos discursos, debates e deliberações por todos os presentes, notadamente os vereadores e 
servidores. A ausência de um sistema sonoro apropriado acarreta o risco de perda de informações relevantes, 
comprometendo, assim, a transparência e a eficácia dos trabalhos legislativos. 

Considerando a constatação inequívoca da inadequação dos equipamentos sonoros em uso é que fundamenta-se a 
necessidade da incorporação de novos dispositivos, que visam promover uma experiência auditiva superior, 
garantindo que vereadores e servidores possam expressar-se e ser ouvidos com clareza durante as sessões plenárias. 
Adicionalmente, os microfones desempenham um papel crucial na precisa documentação dos debates e decisões 
tomadas durante as sessões, essencial para a consignação oficial nos canais da TV Câmara Serrinha e para futuras 
consultas públicas. 

A melhoria substancial na qualidade dos equipamentos de som contribuirá de maneira significativa para a 
transparência e acessibilidade das atividades legislativas, em conformidade com os princípios da publicidade e da 
acessibilidade previstos na Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), desempenhando, portanto, um papel 
fundamental na eficiente gestão pública e no atendimento às demandas dos cidadãos. Assim, trata-se não apenas de 
uma questão técnica, mas de uma necessidade crucial para o adequado desenvolvimento dos trabalhos na Câmara 
Municipal de Seninha, garantindo que os princípios de transparência, eficiência e acessibilidade sejam rigorosamente 
observados durante o atual mandato legislativo. 

FUNDA114ENTAÇÃO':LE 
A presente contratação é fundamentada no artigo 72, combinado com o inciso U do artigo 75, da Lei n°14.133/21, uma 
vez que se trata de contratação direta por dispensa de licitação para aquisição de materiais comuns, cujo valor é inferior 
ao limite estabelecido pelo referido diploma legal. 
Serão observadas as disposições do Decreto Municipal n° 039/2023, referentes à regulamentação da Lei n° 14.133/21 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

3. : ANALISE DE RISCO: 
Em consonância a Lei n° 14.133 de 2021, que, em seu artigo n° 18, inciso X, positiva a análise de risco como um 
instrumento da fase preparatória, juntamente com o artigo n° 72, que traz a análise de risco como um dos instrumentos 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia 

que instrui a contratação direta, toma-se possível afirmar sua importância e necessidade. No entanto, ao analisar a 
doutrina podemos afirmar que há casos em que é possível dispensar sua elaboração. 
Considerando, a inexist@ncia devidos que possam comprometer a execução da contratação supracitada é que justifica-
se a dispensa da análise de risco para o objeto requerido. 
Para mais, ratifica-se a dispensa da análise de risco com fulcro no principio da proporcionalidade positivado no artigo 
5" da Lei n° 14.133, uma vez que, essa administração entende como desproporcional a exigénda para contratação 
pretendida, visto que entende-se como objeto de baixo risco. 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE EESPEÇIFICAÇÕES 

ITEM: ESPECIFICAÇÕES: ESTIMATIVA DE 
QUANTIDADE: UNIDADE: 

1 

Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom Power ou pilhas e 
sistema Me dá Voz, com base para mesa e suporte flexível com cápsula de 
condensa- dor, saída XIS, * Led de cor vermelha próximo à cápsula, que 
acende quando o microfone é acionado e chama a atenção do operador para 
o mesmo acionar o canal respectivo. 
Especificações Técnicas: 
* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 
* Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 
* Cápsula: Condensador de Eletreto 
* Comprimento da Haste de 63 cm. 
* Impedãncia de saída: 200 d2 t 30% (a 1kHz) 
* Nível de Ruído: 20.0dB 
* Padrão polar cardióide 

10 UNI 

„~. 5. :ESPECI$iCIDADESDACONTRATAÇAO °° _ . . , . . 
5.1. Prazo de execução do objeto: Prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados do envio 

da ordem de fornecimento. 
5.2. Prazo do contrato: Até 31 de dezembro 

( ) com prorrogação 
(x) sem prorrogação 
( ) contrato por escopo/renovação automática 
( .) indeterminado 

5.3. Natureza: , (X) bens/ serviços comuns; 
( ) bens/ serviços especiais 
( ) Obm de engenharia Comum 
( ) Obra de engenharia Especial 

5.4. Tipo: ( x ) serviço/ fornecimento não continuado 
( ) serviço/fornecimento contínuo 
( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) 
( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) ou com predominância de mão de obra 
( ) Obra de engenharia 

53. Forma de entrega/ execução: 
( ) total / global 
(X) parcelado 
Em acordo a necessidade do orgão 

5.6. Forma de pagamento/ requisitos: 

O pagamento total / global 
Ohs.. 
( x ) pagamento parcelado 
Obs.: Conforme fornecimento e NF emitidas 

5.7. Locais e horários de entrega do bens/ prestação do 
serviço e. recebimento: 

( ) recebimento provisório 
(X) recebimento definitivo 

5.8. Garantia e condições de manutenção e assistência 
técnica: 

( X ) Sim 
( ) Não 

5.9. Sistema de registro de preços (SRP): ( ) Sim 
(X) Não 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

6. MEDIA DE VALOR ENCONTRADO E FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
O menor valor encontrado na pesquisa de preços refere-se ao montante global de RS 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta 
reais), dessa forma, a presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

6.2. Forma/Meio para contratação sugerida: 
( ) Concorrência 
( ) Pregão 

( ) Diálogo Competitivo 
( ) Leilão 

( ) Concurso 
( X ) Dispensa 

( ) Inexigibilidade 

( ) Adesão ã ARP 

( ) Procedimentos Auxiliares: 

( ) PMI 

( ) SRP 

( ) Registro Cadastral 

( ) Pré Qualificação 

( ) Credenciamento 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -  ETP: 
( X) Sim 

( ) Não. Fundamento: 

S. E FISCALIZAÇÃO: 

8.2. Equipe de gestão e fiscalização: 

Gestor do contrato: Fiscal 1: 

NOME: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 
Portaria: 071/2023 Portaria: 041/2023 
Telefone: Telefone: 
E-mail: E-mail: 

10. ANEXOS. 
• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X) 

• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO (X) 

• MAPA DE RISCOS ( ) 

• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( X ) 

• PROJETOS BÁSICO ( ) 

• PROJETO EXECUTIVO ( ) 

• OUTROS ( ) 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento administrativo que será realizado 
para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização para 
abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as providências de 
estilo, tudo com base na Lei 14.133/2023. 

Serrinha - Bahia, 15 de Julho de 2024. 

PERIVAL~E~ ~JS SILVA 
DIRETOR GERAL 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PESQUISA PRÉVIA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 45.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNN: 13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

BANCO DE PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Semnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.40610001-97 
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Relatório de Cotação: MICROFONE 

Pesquisa realizada entre 05/07/2024 13:29:18 e 05/072024 1337:21 

Relatório Errado nu dia 03'0720241339:25 (1P: 379.INDd7172) 

iiladc:cüf 

Preço 
Orgao Público 

Público 

T.APUR1RCAMARA DOS VEREADORES 

Valor Unitária 

Valor do Item eu, roiaçao ao total 

• 1)MICROFONE ... 

c 
F1t4fbÁ1)FDOJ'STtiI%)DFSCUI7FS 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 579,00 M&lio dos preço.. Obtidos: RS 51,5.67 

4 

3 

2 

0 

33ÜÜK08S01~0- *'19:TI372024 ~R

1-o,o01t•i2024 
p_t
:'- 1 !~ 

33005053000161) 

1-000016(2024 

R912&31itl0136- "~ 
-000762/~P23

19(03/2024 

12+2023. 

R$ 579,00 

HS 565,67 

Quantidade de preço. por Nam 

Detalhamento dos Itens 

tem 1 

Relatódogemdo n. dia 05'07/202413:39:25 OP' 179.t68.17.172) 
Códgo Volidaçao: %2bjJtl3aU0e1aAlOtnC6cgS2KapQiH9Ya(D(2K49NyA1EHt18nPbrüWA%3d%3d 
AttplAvwW.bencotleprccoswmbdCertlflpticA.tuNdtladelloketw%252ójJd3aU0ersJblOmCecg52KnD91HeYa6%ZK49tryAlglNenPon6WA%253d%253tl 

~ 
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Preço (Outras Ente, Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
L,c, Tf Art 3'da rló i  dc 07 kfeMin de X12! (Lein• 15.133) 

Úrgão: TAPURAH CA IRA DOS VEREADORES 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAE EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO-SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; ELETRÔNICOS: TELEVISORES: EAUDIO E VIDEO PARA 
ATENDER A DEMAi DA DA CiU1íARA bUNICIPAL DE 7ÁPUR~Fí. 

Deseriçyo: Microfone Mew Gooseneck profisolonal de alta sensibilidade Phantom Power T$1 
MMI:302 - Microtl rro Mesa Gooseneck profissional do nitn sensibilidade Phmdom 
Power TSI MMF 302 

Obaervºç$n 

RS 518,00 

Data: 19/03/2(124 08:45 
Modalidade: PregBo - ElctrBnico 

SRP: SIM 

Identílicaçio: 33005083000160.1-000016/2024 
t.nteiltem: 1/4 

Ata: N/A 

HmmninRaçin: 19/3/2024 00:00 

Fonte: htlpaJIwww.goicbr/pnq, n-br 

Quantidade: 6 

Uoldade: LN 

UF: MT 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Medians das Propostas Finais 
Joe. ll Arz 3-da IV 63 de 07 dejdóo de 1021 Rti n• 14)33) 

11$ 579,00 

úrg o: ['APURAI# GAMARA DOS VEREADORES 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUiSIÇÃO DE 
MATERiAL PERMANENTE E DE CONSUMO -SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; ELETRÔNICOS; TELEVISORES; E AUDIO E VIDEO PARA 
ATENDERA DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE T.APUMH. 

Deecriçilo: Microfone Mesa Gooseneck profrssional de alta sensibilidade Phantom Power TSI 
MMF 303 - Miaofonc Mesa Gooseneck profissional do alta sensibilidade Phantom 
Power TSI MMF 303 

CNPJ Rnzão Social do Fornecedor 
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r.. tS: i~ 

:i.}y,i .:.~ il.•~, :a+a ',ye t rxín~-a+.sL_n:n:L-cr!sv. y Fi 

Data: 19U3/2024 08:45 

Modalidade: Pregáo-Eletrônico 

SRI': SIM 

Identtffcaç3o: 33005083000160-I.00001612024 
Loie/ltem: 115 

Ata: N/A 

Ilomoingapo: 19/0312.024(10:00 

Foote: h11pi:I/w-ww.gov.br/pimcpipi-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UN 

UI: MT 

Valor da Proposta Final 

5.?9,ÓRI~1 
, r +rrrry 

:i :"nS•.iT.Ci:;::tn::r:~if-.ti,r~: 
~.~:ii~ri{;: i. u •}ªu r.~L.Sr. 

Iiiiíiiteamnrim~tcwn•fit; 
,._c...ai.l::,«,  i.;.i-̀: F;sni 

Rslat4lo gerado no dia 05'0712024 13:3025 (IP: 170.188.17.172) 
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Preço (ontroc Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finai, 
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RE 600,00 

drgso: F•UNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC 

Objeto: Aquisiçdo de materiais e equipamcnurs de éudio,vtdeo e foto para a UDESC. 

Descr•iç3o: Mlcrafoae De bancada Microfone com lio tipo gooseneck. MImentaçiio: 9-52V BC 
Phantonr Povter ou 2 pilha, AA 1.5V. Altura do conjunto (Hastc+Aase+Espuma) 
mínimo de 67 cm. C3psala: Condensador de Eletrebr. Comprimento da liaste de no 
mínimo 63 cm lmpedanela d -Microlonc De basteada lvlicrolonc com fio tipo 
gtxntnack. Alimrsttaçaao: 9-52V DC Phanitnn Power ou 2 pilhus ÁA 1.5V. Atura do 
conjunto (lieste+Ilase•r Esputna) mínimo de 67 cm. Ccipsula; Condensadorde Eletreto. 
Comptin enco da liasto dc no mínina 63 cm. lmpcdàdcia de salda: 2000 = 3U%%s (a 
1 kHz). Padrto polar cardioide. Resposta de Frequ@ocia: 50 Hz a 16 kHz. Sensibilidade: 
-3FWB = 3dB (Od0 1 V/Pd em 1kHz) modelo de referóncia; Tni Mm1303 Com Fio mmf 
303 

(TIP,1 Razão Social do Ferrteeednr 
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Data: 20/I212(D 3 14:00 

Modalidade: Pregao - Elun)nico 

SRP: SIM 

Identíflcaçáu: 83ú912R3000136-1 d10076z 2023 

Loleíltem: I/Kl) 

Ata: WA 

Ilomologaçao: 12/01/2024 00:00 

Fonte: https://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 4 

Unidade. Peça 

UF; SC 

Valor da Proposta Final 

60000.
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atrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotaçdo: 

1 -Portal Nacional de Contratações Públicas 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

COMPRASNET 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.40610001-97 
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Banco de Preços I Resultado da Pesquisa 

i Familla 

Ramo de Atívidade 
a 

! Família: 

i 
Voscriçao Completa do Item 

3 COMPONENTES DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ELETRONICOS 

í 
! 59.65- FONES, MICROFONES E ALTO-FALANTES 
i 

{ i 
Códlgo: 59.65.00.00169314-0 

, 
{ 
~ 
1 
i : 

~ Unìdade de Fornecimento: 1 Un 
r 1 

i Descriçae: MICROFONE, de mesa, com seguintes caracteristices: - Suporto de mesa com alta sensibilidade. - Microfone cram base para mesa e 
suporte ilexlvel cem capsula de condensador salda XLR. - Mtaofone de mesa com capsula a condensador. -Alta dtretivldade e 
sensibilicade. -Alimentacao Phantom Power de 9 •- 52V DC cu 3V DC 2 pilhes tipo AA. - Resposta de ireg0encia 150 Hz a 14000Hz. -
Sensibllidade -38 db a -f ou - 3db. - Cabo com 8 metros plugue XLR para P-2. - Impedancia 200 Horns a + ou -1 Hkz. - Saida )(LR. -
Haste do 45 ran. Embalagem cram dados de identificacao do produto e marca do fabricante. 

Preço(s) Registrado(s) para o Item 

rn rsa consta em Registro de Preços 
......_ ...................

Valor Referencial 

Valor. 

í Dab da Pesquisa: 

3 Item não possui Valor Referendal 

Última Compra do Item 

, 
Licitação: { 11.271PE007/2023 

Processo: 07478252023004434514 

3 
Secretaria: i SECRETARIA DA EDUCACAO 

Unidade: 
1 

DEPARTAMENTO DE CI=_NCIAS HUMANAS E TECNOLOGICAS- CAMPUS XX - BRUMADO 

RM/RS: ~ 11-1323412023 
.. 

3
13 . .. .. 

Data da RI~IÍRS: _ . ; 17/08/2023 

i Valor Unitário - R$:
~ 

~ Fornecedor: jjjjr BAHIA COROA LTDA 

I Telefone: mm'^'~Y•+^."~'mn~ u^ ' (71)3509-2467 ` 
i 
I 

.d .......................e,,...,......,..,..,..,,.o...o..,~..,...o.o.a.o......o...,..............e........,...................,,..........................,e 
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MAPA COMPARATIVO 

OBJETO: Contrataçao de empresa especializada nos fornecimentos de microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da Cantara Municipal de Serrinha/BA 

I I Eh1 DESCRIÇÃO QN ID UND BANCO DE PREÇOS trANCO DE PR! t Cri BANCO DE PREÇOS MEDIA 
UNITÁRIO. TOTAL UNITÁRIO lOtAl UNITÁRIO TOTAL- UNITÁRIO TOTAL 

1

Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom Power ou pilhas e sistema Me da Vez, com base para mesa e 
suporte flexível com capsula de condensa- dor, saída XLR, * Led de cor vermelha próximo à cápsula, que acende quando 
o microfone é acionado e Lhama a atenção do operador para o mesmo acionar o canal respectivo. 
Especificações Técnicas: 
' Alimentação: 952V LX: Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 
` Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 
* Cápsula Condensador de Eletreto 
' Comprimento da I late de 63 30 

% (e 1kHz) ` Impedancia de salda: 200 II ~ 30 
Nível de Ru(do: 20.0dB 

` Padrão polar rardióide 
' Resposta de Frequéncia: 50 Hz a ló kHz 
` Relação sinal/ruído: >90 dB T.H.D.:<0.5%®1kHz 

Senslbílidade:-38dB s 3dB (odB = 1V/Pa em 1kHz) 
' SPL max. 124 dB 
'Peso bruto: 1,50 KR 

10 CND Es 518,00 ES 5.180,00 R$ 579,00 R$ 5.790,00 R$ 600,00 ES 6.000,00 

_ 

ES 565,67 R$ 5.656,67 

TOTAL > R$ 518,00 R$ 5.180,00 R$ 579,00 R$ 5.790,00 R$ 600,00 KS 6.000,00 R$ 565,67 R$ 5.656,67 
BANCO DE PREÇOS RELIZADO 05/07/2024 

PERIVAL JESUS S 'A 
DIRETOR GERAL 
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MAPA COMPARATIVO 

OBJETO: C,mtrataçao de empresa especializada nos fornecimentos de microfones para utílizaçao dos Vereadores na Plen&ria, com vistas a atender a necessidades da Cã"mara Municipal de Serrinha/BA 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UND 
BANCODEPREÇOS COMPRASNET MEDIA 

UNlTj,RIO TOTAL UNITARIO TOTAL UNITAIUO TOTAL 

I

Microfone profissional de alta sermibilidade - Phantom Power ou pilhes e sistema Me dá Voz, com base para mesa e suporte flexível com cápsula de 
condensa- dor, salda XLR, ' Led de cor vermelha próximo à cápsula, que acende quando o microfone é acionado e chama a atenção do operador para o 
mesmo acionar o canal respectivo. 
Especificações Técnicas: 
• A imentaçao: 9-52V DC Phanlom Power ou 2 pilhas A.A 15V 
' Altura do conjunto (Hesle+Base+Rspuma) 67 cm. 
• Cápsula: Condensador de Eletreto 
• Comprimento da Haste de bi cm. 
' Impedáncia de salda: 200 Éà t 30% (a 1kHz) 
• Ntvel de Ruldo: 20.0dB 
' Padrao polar cardióide 

` Resposta de Frequéncia: 50 Hz a 16 kHz 
' Relação sinal/ruído: >90 dB T.H.D.:<0.5%1~1kHz 
` Scnsibilidadr:-38dB t 3dB (0dB = 1V/Pa  em 1kHz) 
' SPL max.124 dB 
• Peso bruto: 1,50 Kg 

10 UNU K5 565,67 Rb 565,67 KS 555,50 RS 5.555,00 R$ 560,58 K$ 5.605,83 

TOTAL > RS 565,67 RE 565,67 RS 555,50 R$ 5.555,00 RS 560,58 RS 5.605.83 
BANCO DL PREÇOS RELIZADO 05/07/2024 

FERI VAI TD~§TJ5ÌLVA 
DIRFTOR CF.R AI. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DO 

DIRECIONAMENTO 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700.000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DO DIRECIONAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 041/2024 

Considerando o princípio da competitividade, disposto no artigo n° 5° da Lei 

Federal n° 14.133/21, entende-se que é vedada o direcionamento nas licitações e 

contratações públicas, de forma que não restrinjam indevidamente o possível universo 

de empresas interessadas para aquele certame. 

Toda via, perante justificativa plausível é possível direcionar a uma marca 

especifica, conforme caso concreto, pois, em decorrência de que os equipamentos de 

som utilizados na Câmara Municipal de Serrinha são todos da marca TSI, optou-se 

esta Casa Legislativa pela aquisição dos microfones da mesma marca, conforme 

disposto. 

Outrossim, é irrefutável a afirmação de que a aquisição de equipamentos da 

mesma marca facilita a manutenção caso ocorra sua necessidade, para além da 

garantia de qualidade e compatibilidade dos equipamentos sonoros, estando assim, 

em conformidade com o principio da eficiência. 

Por conseguinte, torna-se cristalina a vantajosidade da aquisição, junto ao 

interesse público, ocasionado pela boa qualidade do som, facilitando assim o 

entendimento do público sobre os debates ocorridos nas seções legislativas, que por 

sua vez, é fundamental para a transparência do órgào. 

Por todo exposto é que justifica-se a aquisição do microfone MMF 303, da marca 

TSI, fundamentando-se nos princípios administrativos, conforme delineado acima. 

Câmara Municipal de Serrinha - BA, 15 de Julho de 2024. 

Perivaldo de Jesus Silva 

DIRETOR GERAL 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48100-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA 
Av. Manoel Novais n°735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SETOR REQUISITANTE:DiretoriQ Geral Data da Elaboração: 15/07/2024 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021) 

Com o intuito de manter o pleno funcionamento das atividades legislativas e 

administrativas internas e de atendimento ao público, sempre primando pela 

excelência no atendimento ao cidadão, a Câmara Municipal de Serrinha vê-se diante 

da necessidade de fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na 

Plenária de modo a suprir as necessidades básicas diárias dos que frequentam essa 

casa legislativa durante o exercício de 2024. 

A imperiosa necessidade de aquisição de novos microfones deriva da constatação de 

que, ao longo do tempo, os equipamentos anteriores gradualmente perderam sua 

capacidade de proporcionar uma qualidade sonora adequada. A obtenção de novos 

dispositivos de captação sonora se faz imprescindível para assegurar uma 

comunicação clara e eficiente durante as sessões na plenárias, em estrita observância 

aos princípios da transparência e da eficiência administrativa previstos na 

Constituição Federal de 1988. É crucial que o som seja de alta qualidade para viabilizar 

a compreensão integral dos discursos, debates e deliberações por todos os presentes, 

notadamente os vereadores e servidores. A ausência de um sistema sonoro apropriado 

acarreta o risco de perda de informações relevantes, comprometendo, assim, a 

transparência e a eficácia dos trabalhos legislativos. 

Considerando a constatação inequívoca da inadequação dos equipamentos sonoros 

em uso é que fundamenta-se a necessidade da incorporação de novos dispositivos, que 

visam promover uma experiência auditiva superior, garantindo que vereadores e 

servidores possam expressar-se e ser ouvidos com clareza durante as sessões plenárias. 

Adicionalmente, os microfones desempenham um papel crucial na precisa 

documentação dos debates e decisões tomadas durante as sessões, essencial para a 

consignação oficial nos canais da TV Câmara Serrinha e para futuras consultas 

públicas. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cns@grnail.com 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia 

A melhoria substancial na qualidade dos equipamentos de som contribuirá de maneira 

significativa para a transparência e acessibilidade das atividades legislativas, em 

conformidade com os princípios da publicidade e da acessibilidade previstos na Lei 

de Acesso à Informação (Lei 
n° 12.527/2011), desempenhando, portanto, um papel 

fundamental na eficiente gestão pública e no atendimento às demandas dos cidadãos. 

Assim, trata-se não apenas de uma questão técnica, mas de uma necessidade crucial 

para o adequado desenvolvimento dos trabalhos na Câmara Municipal de Serrinha, 

garantindo que os princípios de transparência, eficiência e acessibilidade sejam 

rigorosamente observados durante o atual mandato legislativo. 

2. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO - (Art.18, 

§1° da Lei 14.133/2021) 

Existem duas soluções capazes de atender a presente demanda, a primeira é a 

aquisição dos equipamentos e a segunda locação. 

A aquisição dos novos equipamentos de microfones representa uma solução que 

proporciona maior flexibilidade de uso à Câmara de Vereadores de Serrinha. Os 

equipamentos estarão disponíveis integralmente para ufili7ação a qualquer momento, 

inclusive em circunstâncias não programadas, o que permite atender às necessidades 

imprevistas da Casa Legislativa. Além disso, os microfones estão previstos para uso 

contínuo durante as sessões plenárias, o que otimiza a eficiência operacional da 

Câmara. 

Outrossim, tal solução garanti maior segurança quanto a qualidade dos itens, visto que 

serão todos novos, enquanto que na escolha da locação não há tanta garantia, visto que 

poderão estar entre os itens locados microfones já em uso e até mesmo, parcialmente 

danificados em decorrência de sua utilização. 

Entretanto, as desvantagens recaem sobre o fato da constante evolução tecnológica o 

que em algum tempo tornará o produto obsoleto, porém o equipamento utilizado 

como referência refere-se a um equipamento de ponta, assegurando assim, uma vida 

útil mais longa; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cms@gniail.com 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE .SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha — Bahia 

Contudo, a locação, embora seja uma alternativa viável, caso seja por demanda, requer 

um planejamento meticuloso para cobrir todas as eventualidades, o que pode ser 

desafiador, podendo resultar em dificuldades em sanar demandas urgentes. Essa 

dependência de um cronograma predeterminado pode impactar negativamente a 

eficiência operacional da Câmara Municipal, especialmente em contextos legislativos 

dinâmicos. 

Para mais, há a possibilidade de locação total, em que os microfones permaneceriam 

integralmente na sede da Casa Legislativa Municipal, anulando assim as dificuldades 

no que tange a necessidade de sua utilização, toda via, ainda haveria a falta de 

segurança no que tange a qualidade dos itens a serem locados, ocasionando numa 

maior dificuldade no que diz respeito a fiscalização do contrato. 

Ademais, optar pela aquisição dos microfones não apenas permite sua utilização 

contínua durante as sessões plenárias, mas também representa uma decisão 

economicamente vantajosa a longo prazo, em decorrência da afirmação de que os 

custos recorrentes da locação, ao longo do tempo, tendem a ser mais elevados do que 

o investimento único na compra dos equipamentos. 

Com base nas razões expostas, opta-se essa administração pela aquisição dos 

equipamentos de microfones visto entende-la como mais vantajosa para a Câmara de 

Vereadores de Serrinha. Ao optar pela posse permanente dos equipamentos, a Casa 

Legislativa garante maior flexibilidade de uso, permitindo resposta imediata às 

demandas legislativas e administrativas, inclusive em situações não previstas 

inicialmente no planejamento. Essa medida não apenas assegura economia a longo 

prazo em comparação com a locação, devido à eliminação de despesas recorrentes e 

potenciais aumentos de custo, mas também reforça a autonomia da Câmara na gestão 

eficiente dos recursos públicos e na manutenção da qualidade e continuidade dos 

serviços prestados à comunidade. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.ccom 



ESTADO DA BAHIA 
CAMARÁ MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Ainda nesse vieis, a modalidade de contratação indicada pelo Direito Geral da referida 

instituição é a realização de procedimento de Dispensa de licitação, com fulcro no Art. 

75, inciso II, da lei n° 14.133/2021, de acordo com especificações comuns de mercado 

capazes de atender aos requisitos de negócio. 

Neste contexto, optou-se pela contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão 

do valor, com o objetivo de promover uma gestão financeira, administrativa e 

orçamentária mais eficiente e ágil. A escolha deste modelo visa simplificar o processo, 

reduzir desperdícios de tempo e recursos, facilitar a gestão contratual e minimizar os 

riscos associados, mediante a diminuição de procedimentos administrativos. Além 

disso, espera-se alcançar uma redução de custos financeiros e promover critérios de 

economicidade e sustentabilidade na Administração Pública. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (art. 18, §1°, III da Lei 14.133/2021) 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 

66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, SerrúTa, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no pals, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de indentificação do administrador da empresa. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida 

Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicflio ou 

sede do fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e 

vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Haverá exigência dà garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001 de 07 de fevereiro de 2022 procedimento 

administrativo para que dispõe sobre o a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública municipal. 

O menor valor encontrado soma o montante de R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta 

reais) foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo administrativo. A 

pesquisa de preço referencial foi realizada a partir de pesquisa de Sitio Eletrônico 

Especializado, sendo este o Comprasnet. 

Dos preços orçados para o item, chegando-se, assim, ao valor médio unitário e, 

posteriormenté, serão somados os valores por item, calculando assim o valor médio 

total estimado da licitação. Tais cálculos estarão anexos no processo administrativo. 
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Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom Power ou pilhas e 
sistema Me dá Voz, com base para mesa e suporte flexível com cápsula de 
condensa- dor, saída XLR, * Led de cor vermelha próximo à cápsula, que 
acende quando o microfone é adonado e chama a atenção do operador para o 
mesmo adonar o canal respectivo. 

Especificações Técnicas: 

* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 
* Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 
* Cápsula: Condensador de Eletreto 

* Comprimento da Haste de 63 cm. 
* Impedância de saída: 200 Q t 30% (a 1kHz) 

* Nível de Ruído: 20.0dB 

* Padrão polar cardióide 

UND 10 
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* Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kHz 
* Relação sinal/ruído: >90 dB T.H.D: <0.5%°@1kHz 
* Sensibilidade:-38dB t 3dB (0dB =1V/Pa em 1kHz) 
* SPL max. 124 dB 
'4 Peso bruto:1,50 Kg 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art 18, §1°, VII da Lei 

14.133/2021) 

Considerando a necessidade delineada acima, junto a análise de mercado delineada, 

foi explanada a importância da aquisição microfones para utilização no plenário da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA, sendo tal solução supramencionada, a mais 

vantajosa e segura. 

A aquisição dos itens supramencionadós por meio de dispensa de licitação visa 

garantir o cumprimento de princípios constitucionais, como o da eficiência e 

publicidade, uma vez que garantirá maior qualidade do som e por conseguinte, 

melhorando a qualidade das gravações das sessões. 

Outrossim, tal processo de contratação direta visa cumprir o princípio da legalidade, 

estando fundamentada no artigo 75, II da Lei n° 14.133/2021, seguindo todos os 

tramites necessário desde a fase preparatória até a sua execução, qual ocorrerá em 

conformidade ao que segue: 

• O fornecedor terá como prazo de fornecimento 7 (seóe)dras fztes, contados a 
partir do envio da ordem de fornecimento. 

• O fornecimento ocorrerá em remessas parcelada, conforme necessidade, no 
endereço da Casa Legislativa de Serrinha - Av. Dep. Manoel Novaes, 735 -
Centro, Serrinha - BA, 48700-000. 

• Os itens deverão ser substituidos no prazo de 72 (seten 
que estiverem em desacordo a qualidade contratada. 

uasyoras} sempre 

6. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art.18, §1°, 

XIII da Lei 14.133/2021) 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinba, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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A aquisição dos microfones destinados à utilização dos Vereadores na Plenária da 

Câmara Municipal de Serrinha visa assegurar a eficácia e a transparência das 

atividades legislativas. 

Dessa forma, pretende-se com o processo, obter um mecanismo ágil, econômico e 

seguro a realização de aquisição de microfone descrito no presente Estudo Técnico 

Preliminar. 

A disponibilização de equipamentos adequados proporcionará uma comunicação 

clara e eficiente durante as sessões plenárias, promovendo a compreensão integral dos 

discursos, debates e deliberações por parte de todos os presentes, induindo 

vereadores, servidores e o público em geral. 

Além disso, a garantia de qualidade dos microfones contribuirá significativamente 

para o registro preciso dos eventos legislativos na Câmara Municipal de Serrinha. A 

alta qualidade dos equipamentos assegura que as sessões plenárias, discursos, debates 

e decisões sejam adequadamente registrados, facilitando a documentação oficial. Isso 

não apenas fortalece a transparência das atividades legislativas, mas também 

possibilita uma consulta pública eficiente e acessível, essencial para a prestação de 

contas e a participação cidadã. 

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, X da Lei n. 

14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES -

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21) 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/dependência com o objeto 

da contratação pretendida para essa finalidade, especificamente. 

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art. 18, § 1°, XII da 

Lei n. 14.133/21) 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental municipal, 

estadual e federal para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e demais envolvidos na execução do objeto. 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO -

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21) 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Com base em todo o exposto no presente Estudo, considera-se justificada a 

contratação, uma vez que a solução apontada atende plenamente às necessidades da 

Câmara Municipal e está perfeitamente adequada ao mercado, evidenciado relação 

custo-benefício da contratação. 

Por todo exposto, considerando-se os estudos e reuniões realizadas pelo Gabinete, 

declara-se que a contratação é viável e necessária para o apoio às atividades internas. 

Serrinha, 15 de Julho de 2024. 

Perivaldo de Jesus Silva 
Diretor Geral 

Matricula n° 1242 

Aprovo este estudo té mco preliminar. 

JOSÉ RE SILVA 

Presidente da Câmara 4unicipa1 de Serrinha/BA. 

Serrinha/BA, 15 de Julho de 2024. 
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TERMO DE 

REFERENCIAS 
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Processo Administrativo n. 0Ç12024 

1. Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de microfones para 

utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme especificações. 

Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom Power ou 
pilhas e sistema Me dá Voz, com base para mesa e suporte flexível 
com cápsula de condensa- dor, saída XLI * Led de cor vermelha 
próximo à cápsula,. que acende quando o microfone é acionado e 
chama a atenção do operador para o mesmo acionar o canal 
respectivo. 
Especificações Técnicas: 

* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 
* Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 

1 * Cápsula: Condensador de Eletreto 10 UND 
* Comprimento da Haste de 63 cm. 

* Impedãncia de saída: 200 52 ± 30% (a 1kHz) 

* Nível de Ruído: 20.0dB 

* Padrão polar cardióide 

* Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kHz 

* Relação sinal/ruído: >90 dB T.H.D.:<0.5%@lkHz 

* Sensibilidade: 38dB ±3dB (0dB =1V/Pa em 1kHz) 

* SPL max.124 dB 

* Peso bruto: 1,50 Kg 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Lei n° 14.133/21. 

1.2. O objeto é comum, não contínuo, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

1.4. A duração do contrato deverá observar, no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro. 

1.5. O menor custo total da contratação encontrado é de R$ 5.180,00 (cinco mil cento 

e oitenta reais). 
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Com o intuito de manter o pleno funcionamento das atividades legislativas e 

administrativas internas e de atendimento ao público, sempre primando pela 

excelência no atendimento ao cidadão, a Câmara Municipal de Serrinha vê-se diante 

da necessidade de fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na 

Plenária de modo a suprir as necessidades básicas diárias dos que frequentam essa 

casa legislativa durante o exercício de 2024. 

A imperiosa necessidade de aquisição de novos microfones deriva da constatação 

de que, ao longo do tempo, os equipamentos anteriores gradualmente perderam sua 

capacidade de proporcionar uma qualidade sonora adequada. A obtenção de novos 

dispositivos de captação sonora se faz imprescindível para assegurar uma 

comunicação clara e eficiente durante as sessões na plenárias, em estrita observância 

aos princípios da transparência e da eficiência administrativa previstos na 

Constituição Federal de 1988. É crucial que o som seja de alta qualidade para viabilizar 

a compreensão integral dos discursos, debates e deliberações por todos os presentes, 

notadamente os vereadores e servidores. A ausência de um sistema sonoro apropriado 

acarreta o risco de perda de informações relevantes, comprometendo, assim, a 

transparência e a eficácia dos trabalhos legislativos. 

Considerando a constatação inequívoca da inadequação dos equipamentos 

sonoros em uso é que fundamenta-se a necessidade da incorporação de novos 

dispositivos, que visam promover uma experiência auditiva superior, garantindo que 

vereadores e servidores possam expressar-se e ser ouvidos com clareza durante as 

sessões plenárias. Adicionalmente, os microfones desempenham um papel crucial na 

precisa documentação dos debates e decisões tomadas durante as sessões, essencial 

para a consignação oficial nos canais da TV Câmara Serrinha e para futuras consultas 

públicas. 
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A melhoria substancial na qualidade dos equipamentos de som contribuirá de 

maneira significativa para a transparência e acessibilidade das atividades legislativas, 

em conformidade com os princípios da publicidade e da acessibilidade previstos na 

Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), desempenhando, portanto, um papel 

fundamental na eficiente gestão pública e no atendimento às demandas dos cidadãos. 

Assim, trata-se não apenas de uma questão técnica, mas de uma necessidade crucial 

para o adequado desenvolvimento dos trabalhos na Câmara Municipal de Serrinha, 

garantindo que os princípios de transparência, eficiência e acessibilidade sejam 

rigorosamente observados durante o atual mandato legislativo. 

TODp CÕNSIDEI2A,D0 O CI~I,[ï: 
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Considerando a necessidade delineada acima, junto a análise de mercado delineada, foi 

explanada a importância da aquisição microfones para utilização no plenário da Camara 

Municipal de Serrinha/BA, sendo tal solução supramencionada, a mais vantajosa e segura. 

A aquisição dos item supramencionados por meio de dispensa de licitação visa garantir o 

cumprimento de princípios constitucionais, como o da eficiência e publicidade, uma vez que 

garantirá maior qualidade do som e por conseguinte, melhorando a qualidade das gravações 

das sessões. 

Outrossim, tal processo de contratação direta visa cumprir o princípio da legalidade, estando 

fundamentada no artigo 75, II da Lei n° 14.133/2021, seguindo todos os tramites necessário 

desde a fase preparatória até a sua execução, qual ocorrerá em conformidade ao que segue: 

• O fornecedor terá como prazo de fornecimento 7(sete) dzªs=f teis, contados a partir do 
envio da ordem de fornecimento. 

• O fornecimento ocorrerá em remessas parcelada, conforme necessidade, no endereço 
da Casa Legislativa de Serrinha - Av. Dep. Manoel Novaes, 735 - Centro, Serrinha - BA, 
48700-000. 

• Os itens deverão ser substituidos no prazo de72r(setentaJ'duashoras) sempre que 
estiverem em desacordo a qualidade contratada. 
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• Todos os itens que tratam deste documento, deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de 
garantia, ou a garantia do fabricante, sendo considerada a de maior tempo. 

4 REQUISITOS DA wNTRATAÇAO cart. W , XJQ I, alurea'd', da Lei if 14.133, 

4.1. Para que o objeto da contratação sejá contratado, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos 

artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

4.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

4.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 

4.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida 

Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede 

do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

4.2.3. Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está 

executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e 

vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

4.3. Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5.1. Obrigações da Confratada 

5.1.1. O fornecimento deverá ser prestado no prazo máximo E17 (sete)dias ú₹eis. 

5.1.2. Todos os produtos deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.1.3. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 
gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 
da CONTRATADA. 

5.1.4. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução 

dos serviços. 

5.1.5. Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos materiais, os 

seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

5.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.1.9. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

~~ 
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5.1.10. Não será permitida a subcontratação do contrato. 

5.1.11. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 
encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.1.14. Guardar sigilo sobre todas as. informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da Contratante: 

5.2.1. Os dias do fornecimento serão determinados pela CONTRATANTE, mediante 

o envio da ordem de fornecimento. 

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua 

proposta; 
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5.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

5.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 

5.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.2.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

5.2.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.2.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.2.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

5.2.7.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.2.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

5.2.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

5.2.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei n°14.133/2021. 

5.2.11. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 
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5.2.12. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados 

os casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

5.2.13. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações 

constantes neste termo de referência. 

5.2.14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.117, capta). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 

117, §2°). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei n° 14.133/2021, art.120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art 121, caput). 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 

7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação descritos neste Termo de Referencias. 

7.3. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta 

condiz com a média de mercado. 

°   - 
:RTfERIÕS DE MÉDiÇAO E, DE PAGAMENT

8.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

~~ 
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8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

8.8.1. o prazo de validade; 

8.8.2. a data da emissão; 

8.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.8.5. o valor a pagar; e 

8.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem Onus ao contratante; 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

8.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 
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8.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o Índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a 

lhe substituir. 

6  8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação; 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte de 

Rec os 

01 1.00! 44.90.52.00 1500 

Serrinha/Ba,15 de Julho de 2024. 

~!1 a;üla 4LDle szJjra 
RHAILLA RAMOS CORDEIRO SILVA 

Assessora 

Aprovo este termo referência. 

José Reis a Silva. 
Presidente da Câmara M icipal de Serrinha/BA. 

Serrinha/ Ba,15 de Julho de 2024. 
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ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 041/2024 
Razão Social do Fornecedor: 

Nome Completo do Responsável da Empresa: 
CNPJ: 

Endereço: 

E-mau Telefone: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos fornecimentos de microfones para 
utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Serrinha/BA.

; TÇo iMIflW ° 
ITEM ,. DESCRÇAO . P UND QNTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom 

Power ou pilhas e sistema Me dá Voz, com base para 

mesa e suporte flexível com cápsula de condensa- dor, 

saída XLR, * Led de cor vermelha próximo à cápsula, 

que acende quando o microfone é acionado e chama a 

atenção do operador para o mesmo acionar o canal 

respectivo. 

Especificações Técnicas: 
* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas 

AA L5V 

* Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 

* Cápsula: Condensador de Eletreto 

* Comprimento da Haste de 63 cm. 

* Impedáncia de saída: 200 Q ± 30% (a 1kHz) 

* Nível de Ruído: 20.0dB 

* Padrão polar cardióide 

* Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kHz 

* Relação sinal/ruído: >90 dB T.H.D.:<0.57o@lkHz 

* Sensibilidade: 38dB ± 3dB (0dB =1V/Pa em 1kHz) 

* SPL max.124 dB 

* Peso bruto: 1,50 Kg 

UND 10 R$ R$ 

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 Email: copeLcros@gmail.com 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
Assinatura do Responsável pela 

Pesquisa de Preço. 
VALIDADE DA PROPOSTA:  / / 
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ANEXO II- DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa  declara para os 

devidos fins que não está incursa nos impedimentos para execução do contrato de que trata o 

art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 /BA, de de 20 . 

Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESÀ DE PEQUENO PORTE 

inscrita no CNPJ n° 
  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a)  portador(a) da Carteira de Identidade 
n °  e do CPF n°   DECLARA, para fins de 
habilitação na Dispensa de Licitação n° OXX/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

OBS:1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 
pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei Complementar n° 123/2006. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃÓ DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 
OXX/2024 da Câmara Municipal de Serrinba/Ba, que a 
empresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de 
todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos 
os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da 
Lei. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

~ 



O 

O 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa 
inscrita no do CNPJ / / -  residente no endereço 

Bairro 
Município CEP 

  assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 
autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de licitação n° 
XXX/2024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando 
ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa   declara para os 
devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência -
PCD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII 
da Lei n° 14.133/2021. 

/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

o 
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 

ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A , CNPJ n° 00.000.000/0001-00, situada na ,para os fins da Dispensa 

de Licitação n° XXX/2024, DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

de de 2024. 

Assinatura do representante da empresa (nome e número da identidade) 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPÉL TIMBRADO DA LICITANTE 
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PORTARIAS 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 753261.231517930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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GABINETE DA PRESIQËNCIA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA 

PORTARIA 041/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no uso da suas atribuições que lhes são 
conferidas em Leis, 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n' 8.666, de 21 de 
junho de 1993, quanto às determinações. legais para a 
realização de contratações pela administração pública 
e ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002no que diz respeito à realização de 
pregão como modalidade de licitação; 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto 7.692, de 23 
de janeiro de 2013, quanto às determinações legais 
para realização de contratações pela administração 
pública, e dá outras provid€ncias; 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n o  5, de 26 de maio de 2017 quanto às regras e 
diretrizes das atividades de gestão e fiscalização dos 
contratos. 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n 1, de 4 de abril de 2019, quanto a gestão do 
contrato. 

RESOLVE= 
Art.1Q - Designar o servidor Sri Josevaldo Rodrigues 
de Souza como Fiscal de Contratos. 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 02 
de Janeira de 2023. 

Art. 3' - Registre-se, Publique o Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, em 10 de Janeiro de 
2023. 

Ver_ José Reis da Silva 
PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 
487000-000. 

TcE.:753261;.23I5/7930— CNPJ_ 13347.406/0001-47 
E-mail: croserrinha@hottnai.l.com 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 071/2023 

O`PRESID. 
ESTADO DA BAHIA, no; 
conferidas em Iei t .

RES0LVE: .«..:.:. ...a.: .;:<,_..-

Art. 1° Nomear a servidora Sra. Mana Adriana de Jesus Santos 
para a Função de Gestor de Contratos na Câmara: Municipal de Serrinha. .:. ' I 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ES'T'ADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Referente a Processo Administrativo: n° 041/2024 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Considerando o que estabelece o art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 

14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 

prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 

estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Considerando a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme especificações. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 

como o fornecimento merece ser executado, sua complexidade, volume de 

demanda, conhecimento específico, custos, além dos fiscais e de deslocamento 

chega-se a constatação que a estimativa da despesa é de R$ 37.194,08 (trinta e sete 

mil e cento e noventa e quatro reais e oito centavos). Para facilitar a compreensão, 

segue quadro detalhado abaixo: 

Banco de preços: 
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ESTADO DA BAHIA 

• CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
• Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 

procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 

compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as 

razões para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 

preço da contratação de empresa especializada no fornecimento de microfones 

para utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA, utilizou a metodologia para aferição de preços 

praticados no mercado e estimativa de preços, tendo sido realizado a pesquisa por 

meio de sitio eletrônico especializado denominados banco de preços e 

Comprasnet. Ressalta-se ainda que o resultado da pesquisa considerou a média 

dos valores obtidos na pesquisa de preços, junto ao menor valor encontrado, 

conforme relatório da pesquisa de preços acima. 

Outrossim, esta administração tentou ampliar a pesquisa por meio de 

sitio eletrônico denominado compras da hora, painel de preços e no PNC, junto 

com a pesquisa de contratações similares, entretanto não foi obtido retorno. 

No que tange a verificação do valor praticado no mercado, foi realizada 

uma pesquisa previa a qual visava estimar o valor da aquisição de microfone, 

objetivando assim, maior conhecimento dos preços praticados no mercado que, 

por conseguinte, possibilita uma análise mais eficiente das propostas enviadas 

pelos potenciais fornecedores. Ademais, tal pesquisa é de fundamental 

importância para definição da solução adotada, com vistas a suprir a necessidade 

exposta no Documento de Formalização da Demanda, além de ser imprescindível 

para definir a modalidade da contratação, visto que, sem a verificação do valor 

não é possível saber se há a possibilidade de Dispensa de Licitação em razão do 

valor em conformidade com o art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

Considerando o supradito, vale salientar que vislumbra-se na pesquisa 

o interesse em estimar o preço real, priorizando sempre usar na pesquisa itens 

com descrições semelhantes além de quantitativo próximo. Ao realizar pesquisa 

Av. Manoel Novais, if  735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

no sitio Banco de Preços, foi priorizado a inclusão de valores registrados na Bahia, 

sendo utilizado valores registrado em outro estado na ausência de valores 

referente a contratações baianas. 

Por fim, é de interesse tratar sobre a pesquisa direta com potenciais 

fornecedores, visto que a mesma ocorrerá concomitantemente com o recebimento 

das propostas derivadas da publicação do Aviso de Dispensa de Licitação, tendo 

sido solicitado propostas a quatro empresas distintas, visando assim, alcançar a 

proposta mais vantajosa a ser contratada. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 

foi encontrado o menor valor somado montante de R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e 

oitenta reais), enquadrando-se nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 

14.133/2021 que informa que é dispensável a realização de processo licitatório, 

podendo realizar a contratação direta em razão do valor. 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o 

serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 

Dispensa nos termos do 3°, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a 

manifestação de interessados. 

Serrinha- Ba, 15 de Julho de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Referente a Processo Administrativo n° 041/2024 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de microfones para 
utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da 
Câmara Municipal de Serrinha/BA. 

Nos termos da requisição mediante D.F.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 

inciso VIII, do art 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para tomada das providências necessárias à consecução da 

Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Controladoria interna para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso Ill, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Serrinha- BA, 15 de Julho de 2024, 

JOSE REIS IA SILVA 

PRESIDES DA CÂMARA 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO A 

CONTABILIDADE 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Sesinha, Bahia. CEP: 48100-000. 
Tel.: 753261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 041/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de microfones para 
utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da 
Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme especificações. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, 

solicitamos do setor contábil a confirmação dos recursos orçamentários para 

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de microfones para 

utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Sernnha/BA. 

Caso exista previsão favor confirmar a fonte do recurso correspondente a 

reserva no valor estimado de R$ 5. 180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais). 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 16 de Julho de 2024. 

C74,7 W (l,t:;, ~'rí ~y ` ~ 
EDVAN SANTOS ARA O 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centro, Seninha, Bahia, CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930—  CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seainha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 ! 7930 —CNN: 13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Do: Setor de Contabilidade. 
Para: Setor de Licitação. 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 041/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência 
de dotação orçamentária para custear despesas relativas a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de microfones para utilização dos 
Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Serrinha/BA, conforme especificações, conforme especificações, 
tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 
encontra-se reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 
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01 CÂMARA 
MUNICIPAL 

DO EQUIPAMENTO 
DA CÂMARA 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 1500 R$ 5.180,00 

MUNICIPAL. PERMANENTE 

Atenciosamente, 

~ ~ 

Serrinha- BA, 16 de Julho de 2024. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 
SETOR FINANCEIRO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER TÉCNICO 

A¢ Manoel Novais, N' 735, Centro, Ser rinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 041/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de microfones 
para utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades 
da Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme especificações. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 
técnico sobre a possibilidade e legalidade da Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na 
Plenária, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha/BA, conforme especificações, conforme especificações, pelo menor 
valor global de R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais), após compulsar os 
autos, verifiquei que consta no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a 
necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA. 

2-O OBJETIVO/DEMANDA: A obtenção de novos dispositivos de captação 

sonora se faz imprescindível para assegurar uma comunicação clara e eficiente 

durante as sessões na plenárias, em estrita observância aos princípios da 

transparência e da eficiência administrativa previstos na Constituição Federal 

de 1988. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 

parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

4- O PREÇO: O menor valor global encontrado compatível com o de mercado 

para contratação é de R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais) conforme 

mapa demonstrativo que consta nos autos. 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 

~LJ~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 
ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 
art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 
Serrinha/ Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da 
Lei n° 14.133/ 2021. 

Serrinha- BA, 16 de Julho de 2024. 

EDVAN SANTOS ARÁÚJ 

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 018/2024 
Processo Administrativo n° 041f2024 

Toma-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 
da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso IL da Lei n°14.133, de 1° de abril 
de 2021, alterada pelo Decreto n°11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-
se, ainda, o Decreto municipal n°039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 
aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se à regulamentação da Lei n° 
14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 
Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal uma vez que ainda não foi 
realizada a regulamentação própria. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 
dias uteis, conforme Art. 75, II e § 3°, da Lei n°14.133/2021, sendo assim, possível 
enviar propostas do dia 16/07/2024 até o dia 19/07/2024 das 08:ü0hs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link: 
http://pmserrinhaba.irnprensaoficial.org/pesquisa-basica/ . 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 
devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 
interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDAP, referente ao Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 
https:/ /diario.indap.org.br/?estado_id=5&cidade_id=2202&cidade=Serrinha& 
estado=BA&orgao=C%C3%A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de microfones para 
utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da 
Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
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Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom Power ou pilhas e 
sistema Me dá Voz, com base para mesa e suporte flexfvel com cápsula de 
condensa- dor, saída XLR, * Led de cdr vermelha próximo à cápsula, que acende 
quando o microfone é acionado e chama a atenção do operador para o mesmo 
acionar o canal respectivo. 
Especificações Técnicas: 
* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 
* Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 

1 * Cápsula: Condensador de Eletreto 
* Comprimento da Haste de 63 cm. 10 UND 
* Impedáncia de saída: 200 b2 t 30% (a 1kHz) 
* Nível de Ruído: 20.0dB 
* Padrão polar cardióide 
* Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kHz 
* Relação sinal/ruído: >90 dB T.H.D.:<0.5%®1kHz 
* Sensibilidade: 38dB t 3dB (0dB =1V/Pa em 1kHz) 
* SPL max.124 dB 
* Peso bruto: 1,50 Kg 

O menor valor encontrado computa o custo de R$ 5.180,00 (cinco mil cento 
e oitenta reais). 

Os itens deverão ser entregues na sede da Casa Legislativa em até 7 (sete) 
dias úteis após o envio da ordem de fornecimento. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 
pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 
meio de contato eletrônico mediante e-mails. 

2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 
preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 
registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 
se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 
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2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para á contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

~~ 
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2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

3. HABILITAÇÃO 

3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 
deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 
vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 
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Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 

Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a contratada executou 

ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

~~ 
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a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Não será admitida a.subcontratação do objeto contratual. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 

do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 

14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

5. SANÇÕES 

5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 
às sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-
B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

5.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

5.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

~ 
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5.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) an os, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 1° de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

~~ 
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Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 

quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 

e-mail. 

Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 

copel.cms@gmail.com.

Serrinha-BA, 16 de Julho de 2024 

EDVAN SANTOS ARAÚJO 

Agente de Contratação 
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REPUBLICAÇÃO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 018/2024 
Processo Administrativo n° 041/2024 

Torna-se público que _ a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 
da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n°14.133, de 1° de abril 
de 2021, alterada pelo Decreto n°11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-
se, ainda, o Decreto municipal n°039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 
aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se à regulamentação da Lei n° 
14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 
Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal uma vez que ainda não foi 
realizada a regulamentação própria. 

Em decorrência de não ter sido alcançado o mínimo de três propostas 
com potenciais fornecedores, republica-se o aviso com vistas a obtenção de mais 
empresas interessadas na contratação. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 
dias uteis, conforme Art. 75,11 e § 3°, da Lei n°14.133/2021, sendo assim, possível 
enviar propostas do dia 25/07/2024 até o dia 31/07/2024 das 08:00hs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link: 
http://pmserrinhaba.imprensaoficial.org/pesquisa-basica/ . 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 
devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 
interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDAP, referente ao Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 
https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha& 
estado=BA&orgao=C%C3 % A2mara. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de microfones para 
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utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom Power ou pilhas e 
sistema Me dá Voz, com base para mesa e suporte flexível com cápsula de 
condensa- dor, saída XLR, * Led de cor vermelha próximo à cápsula, que acende 
quando o microfone é acionado e chama a atenção do operador para o mesmo 
acionar o canal respectivo. 

Especificações Técnicas: 

* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 
* Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 

1 
* Cápsula: Condensador de Eletreto 

* Comprimento da Haste de 63 cm. 10 UND 

* Impedância de saída: 200 bd t 30% (a 1kHz) 

* Nível de Ruído: 20.0dB 

* Padrão polar cardióide 

* Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kHz 

* Relação sinal/ruído: >90 dB T.H.D.:<0.5%®1kHz 

* Sensibilidade:-38dB t 3dB (0dB =1V/Pa em 1kHz) 

* SPL max.124 dB 

* Peso bruto: 1,50 Kg 

O menor valor encontrado computa o custo de R$ 5.180,00 (cinco mil cento 

e oitenta reais). 

Os itens deverão ser entregues na sede da Casa Legislativa em até 7 (sete) 

dias úteis após o envio da ordem de fornecimento. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 

meio de contato eletrônico mediante e-mails. 

2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 

~tl~ 
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2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou. seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substancia das propostas; 
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2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

3. HABILITAÇÃO 

3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 

vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo.contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

U~
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funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 

Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a contratada executou 

~~ 
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ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação dó objeto contratual. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 

do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 

14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

~~ 
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neste aviso, que deverão ser mantidas .pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

5. SANÇÕES 

5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-

B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.2.2, dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

5.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

5.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 
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5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

5.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
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do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

7iá 
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6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 
Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 
quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 
e-mail. 

Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 
copel.cms@gmail.com.

Serrinha-BA, 25 de Julho de 2024 

~o l 
EDVAN SANTOS ARAÚJO 

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 018/2024 

Processo Administrativo n° 041/2024 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 

situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 

da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, dc 1° de abril 

de 2021, alterada pelo Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-

se, ainda, o Decreto municipal n°039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 

aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se ã regulamentação da Lei n° 

14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 

Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal uma vez que ainda não foi 

realizada a regulamentação própria. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 

dias uteis, conforme Art. 75,11 e § 3°, da Lei n° 14.133/2021, sendo assim, possível 

enviar propostas do dia 16/07/2024 até o dia 19/07/2024 das 08:00hs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 

Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link: 

http://pmserrinhaba.imprensaoficiaLorg/pesquisa-basica/ . 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 

devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 

interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDAP, referente ao Diário 

Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 

https:/I diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha& 

estado=BA&orgao=C%C3%A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação de empresa especializada no fornecimento de microfones para 

utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
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Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom Power ou pilhas e 

sistema Me dá Voz, com base para mesa e suporte fiexivel com cápsula de 
condensa- dor, salda XLR, * Led de cor vermelha próximo à cápsula, que acende 

quando o microfone é acionado e chama a atenção do operador para o mesmo 
acionar o canal respectivo. 

Especificações Técnicas: 

* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 

* Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 

1 * Cápsula: Condensador de Eletreto 

* Comprimento da 1-laste de 63 cm. 
10 UND 

* impedância de salda: 200 Q t 30% (a 1kHz) 

* Nível de Ruído: 20.0dB 

* Padrão polar cardióide 

* Resposta de Frequência: 50 1-Ir a 16 ktiz 

* Relação sinal/ruído: X90 dB T.H.D.:<O.5%C~1kHz 

* Sensibilidade:-38dB t 3dB (0dB = 1V/Pa em 1kHz) 

* SPL max. 124 dB 

* Peso bruto: 1,50 Kg 

O menor valor encontrado computa o custo de R$ 5.180,00 (cinco mil cento 

e oitenta reais). 

Os itens deverão ser entregues na sede da Casa Legislativa em até 7 (sete) 

dias úteis após o envio da ordem de fornecimento. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 

meio de contato eletrônico mediante e-maus. 
2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 
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2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insuinos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

3. HABILITAÇÃO 

3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 

vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatários de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 
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Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federai, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 

Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a contratada executou 

ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 
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a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encarninhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 
a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 
fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 
do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n" 
14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste aviso, que deverão ser rnantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

Este documento pale ser verldado no endereço eletrônico 
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5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-

B do Titulo XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1, dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

5.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.2.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

5.2.7, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

5.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometér fraude de 

qualquer natureza; 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1" 

de agosto de 2013. 
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3.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública. 

5.7. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

6. DAS DIS1?OSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portai Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso dc Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, cm nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

lo 
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Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 

quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 

e-mail. 

Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 

copel.cros©gmail.com 

Serrinha-BA, 16 de Julho de 2024 

EDVAN SANTOS ARAÚJO 

Agente de Contratação 
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LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR; 

REPUBLICAÇÃO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024 

!I LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO Q INFORMAÇÃO t 

~ t_.. '-~ A Lei n° 12.527(2011 regulamenta o direito constitucional de acesso ás intormações púbtcas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 202 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dot órgãos e entidades. 

A ei vale para os três Puderes dª União, Estados, Distrito Federal e Municípios, indusive aos Tribt,nats oe Conta e 

Ministério Público. Entidades pri"adas sem fins lucrativos também são obrigadPs a dar p 'biicidede a informações 

referentes ao recebimento e à desttnação dos recursos públicos por emF,s recebr!os. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTA)O DA BAHIA daria 

rrrrrr 

Presidente: José Reis da Silva 
10 Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinho - BA 

Leia o Diário Oficial do 
Municipio na Internet 

ACESSE 
www.indop.org.br 
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REPUBLICAÇÃO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 018/2024 
Processo Administrativo n' 041/2024 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 
da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, alterada pelo Decreto n°11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-
se, ainda, o Decreto municipal n° 039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 
aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se à regulamentação da Lei n° 
14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 
Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal urna vez que ainda não foi 
realizada a regulamentação própria. 

Em decorrência de não ter sido alcançado o mínimo de três propostas 
com potenciais fornecedores, republica-se o aviso com vistas a obtenção de mais 
empresas interessadas na contratação. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 
dias ateis, conforme Art. 75,11 e § 30, da Lei n° 14.133/2021, sendo assim, possível 
enviar propostas do dia 25/07/2024 até o dia 31/07/2024 das 0800hs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal dc Serrinha, no link: 
http: / /pmserrinhaba.imprensaoficial.org/ pesquisa-basica I. 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 
devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 
interessados acompanhar, via Internet, pelo site do INDA?, referente ao Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 
https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha& 
estado=BA&orgao=C%C3%A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de microfones para 
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utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste .Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom Power ou pilhas e 
sistema Me dá Voz, com base para mesa e suporte flexível com cápsula de 
condensa- dor, salda XLLZ, * Led de cor vermelha próximo à cápsula, que acende 
quando o microfone é acionado e chama a atenção do operador para o mesmo 
acionar o canal respectivo. 
Especificações Técnicas: 
* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V 
* Altura do conjunto (Haste+Base+E-suma) 67 cm. 

1 * Cápsula: Condensador de Eletreto 
* Comprimento da Haste de 63 cm. 10 UND 

* lmpedância de saída: 200 Q t 30% (a 1kHz) 
* Nível de Ruído: 20.0dB 
* Padrão polar cardióide 
* Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kHz 
"Relação sinal/ruído: >90 dB'1'.H.D.:<0.5%@lkHz 
* Sensibilidade:-38dB f 3dB (0dB = 1V/Pa em 1kHz) 
* SPL max.124 dB 
* Peso bruto: 1,50 Kg 

O menor valor encontrado computa o custo de R$ 5.180,00 (cinco mil cento 

e oitenta reais). 

Os itens deverão ser entregues na sede da Casa Legislativa em até 7 (sete) 

dias úteis após o envio da ordem de fornecimento. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 

meio de contato eletrônico mediante e-maus. 
2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 
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2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato co.nvoeatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

~ 
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2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a .fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

3. HABILITAÇÃO 

3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 

vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, rninimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

C) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
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funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 

Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

I) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a contratada executou 
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ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

33. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.41. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado á autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 

do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 

14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
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neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

5. SANÇÕES 

5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 
as sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo 11-

B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

5.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.2.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. frauda= a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

5.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME./EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 
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5.212. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

5.3. U fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 5.1.8 a 5.1.1.2, bem como .nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública, 

5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, como ato lesivo ã administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
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do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público-

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 
pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6A. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

6.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo de contratação. 
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6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 
Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 
quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 
e-mail. 

Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 
copel.cms@gmail.com 

Serrinha-BA, 25 dc Julho dc 2024 

EDVAN SANTOS ARAÚJO 
Agente de Contratação 
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Do: Sr. Edvan Santos Araújo. 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
NÚMERO DO 
DISPENSA 

018/2024 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
041/2024 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com 

vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha/BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas: 

a) Maria Auxiliadora Bonfim Lago Alfprojetosl@gmail.com;

b) R da Rocha Santos ubaldobrilhasom@hotmail.com;

c) Eletrônica Tocksom LTDA tocksom2020@outlook.com;

d) Carvalho Miranda Equipamentos LTDA licitawmp@gmail.com.

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 16/07/2024, com prazo para envio das propostas em até o dia 

19/07/2024, até às 23:59hs. 

Entretanto, não foi recepcionado 3 (três) propostas, portanto, foi publicado novamente 

o aviso de licitação no dia 25/07/2024 com prazo para envio das propostas em até o 

dia 31/07/2024 até às 23:59hs. 
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3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 

Juntamente ao retorno das solicitações de propostas e o aviso de dispensa, foi 
recepcionada por essa Casa Legislativa e (três) propostas de fornecedores interessados, 
conforme mapa classificatório. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

Classificamos as propostas a seguir: 
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QG'~AMA12.~A M~T.~MICIw'Jt. vI, ; YfítiIC.IZV IRA z 

' n MAPA CO1lPAIIATiF'O 
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> ......._. . . . .....:.......> Rs 
R[ _... . 

e 0.J,00 
e.aw~sn.. . ~ 

A empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
36.839.023/0001-31, apresentou a proposta de menor valor, verificou-se que a empresa 
atendeu as aos requisitos do Termo de Referência em sua integralidade e apresentou 
a sua documentação e habilitação e qualificação da empresa escolhida. Fica 
classificada a proposta da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 
LTDA. 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 29 de Agosto de 2024. 

Uli çjj 
. 

ED VAN SANTOS ARAL~J 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROPOSTAS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•+yr J

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N'VMEKO DE INSCRIÇÃO 
28.233.846!0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OF. ABERTURA 

21!0712017 

NOME EMPRESARIAL 
28.233.846 MARIAAUXILIADORA BONFIM LAGO 

I TITULO DO ESTAS:LECIMENTO (NOMC D_ IANTASLA) 

L ".... 
PORTE 

ME 

CADIC,O E DESCRIÇÃO DAATIVLOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19-9.99 - Preparação de documentes e serviços especializados de apoio administrativo no especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DlSA 1VIDPDES ECONÔMICAS SECUNDAPoAS 
5819-1-00 - EdÍção de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas o equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
90.01-9-02 - Produção musicai 
47.12-1.00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticlos - minimercados, 
mercearias e armazéns 
82.30-0-01 - Serviços de organização do feiras, congressos, oxposições o festas 
85.99-6-09 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamen:es e suprimentos de informática 
56.20-1-01 -Fornecimºnto do alimentos preparados proponderantementº para empresas 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerancial 
77.39-0-03 -Aluguel do palcos, coberturas o outras estruturas do uso temporário, exceto andaimes 
47.53-9-00 - Comércio varejista ecpecializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
38114-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
47.89-0-07 -Comércio varejista da oqulpamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-0 - Empresário (Individual) 

IOORADOt1RO 
AV OETULIO VARGAS 

YIUMERO 
1055 

COMPLFu FNTO 
SALA 01 

CEP 
48.700-ODO 

BAIRROfDiSTRITO 
ESTACAO 

MUNIC1P10 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALFPROJETOS®HOTMAILCOM ] 

ITCL[FONE 
(75) 9122-8202 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL{EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21107/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

o 



S 
SINmÇAO ESPECIAL DATA DASRUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/08/2024 às 15:46:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

S 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

3 CNPJ: 28.233.846/0001-90 
NOME EMPRESARIAL: 28.233.846 MARIA AUXILIADORA BONFIM LAGO 
CAPITAL SOCIAL: RS55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) 

í 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~I .yvi .ti 

f CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE IN9CRIÇAO 

43.866.66710001 ó1 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AOERTU RA 

13!10!2021 

NOME EMPRESARIAL 

DM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA 

TITULO DO ESTARCLECIMLNTO (NOME DE FANTASIA) 

•••»•» 
PORTE 

IAE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.51-2.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada ") 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Ai1VIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado do olotrodomásticos e oquipamontos de áudio o video (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RMARECHALANDREA 
NUMERO 
359 

COMPLEMENTO 

PAVMTOTERREO 

CEP 

41.810-105 
BAIRRO/DISTRITO 

PITUBA 
MUNICIPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL.NEXXO®GMAIL.COM 
TELEFONE 

(71} 21373885 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SRUAÇAO CADASTRAL 

13/1012021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SIIUAÇAO ESPECIAL 

(•) A dispensa de alvarãs e licenças é direito do empreendedor que atende aos requLs tos constantes nº Rosoluçao CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM polos entes fadervtivos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa REB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/08/2024 às 15:48:01 (data e hora de Brasília). Página: 111 

O 



Consulta Quadro de Sácios e Administradores - QSA 

CNPJ: 43.8fi6.662/0007-5T 
NOME EMPRESARIAL: DM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: RS30.000,00 (Trinta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: CLAIJDIO MELD VALVERDE 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

L.... ... , ... ,_........._. ,...» .......................... . .. .......................................... ... .... ..... ,....  

®
Para informações relativas á participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Ern(Bdo rw tlla 120012024 bs 15:4a (data e hora de Brasfla), 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NO,MFRODF.wSCRIÇAO 
36.$39.023!0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE Çt  INSCRIÇ AO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
6110412020 

NOAS EM°RESARIti 
CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA 

ThULO DO FSTP8ELECIME MTO (NOLE DE FANTASIA) 
LCARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 

¡ATE

ME 

CÓOIGD E DESCRIÇÃO DAATIVIDN7E ECONOAtK:A PRINC~PL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos o equipamentos do áudio e video 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS PTMDADES ECONÓMCAS SECU NDAR W5 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricas 
43.21.5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
45.30-7-03 - Comércio a varejo do poças e acessórios novos para volculos automotoras 
45.30-7-04 - Comércio a varejo do peças e acessórios usados para veicutos automotores 
45.30-7-05 - ComércIo a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórias para motocicletas e motonetas 
47.42-O-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44.0.99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado do equipamentos e suprimentos de informática 
4752-1.00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 -Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.56.3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista do outros artigos de uso pessoal e doméstico não especIficados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-0-03 - Comércio varejista de bicicletas o triciclos; peças a acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.39-0-03 -Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas do uso temporário, oxceto andaimes 
80.20.0.01 - Atividades do monitoramento do sistemas da segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA 
206.2 - Socledado Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MANOEL NOVAES 
NÓhERO 

911 
COa'LEAENTO 

ANDAR 01 

CEP 
48.700-000 

aNRRDDISTRITO 
OSEAS 

AIUN:cIPIO 
SERRINHA 1 UF 

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EMPRESAMIRANDAPINTO@GMAJL.COM 

TELEFONE 
(75) 9208-3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEl (EFR) 
•rrr. 

SmiAÇAJ CAOASTRAL 
ATIVA 

DATA DAEITUN AO CRDASmPz. 
01104/2020 

5 TNO DE SITUN AO CADASTRAL 

SRUAÇAA ESPECIAL DNA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1710812024 às 11:43:54 (data e hora de Brasília). Página: 112 

1 of Z 17/08/2024, 11:44 

~ 
~ 
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µ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NDNERO DEINSCRIÇM 
96.839,02310001.31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE ç INSCRIÇÃO E DE SITUA AO 
CADASTRAL 

DATADEASFRTURA 
01704!2020 

NOVE EMPRESPRW. 
CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 

CODICOE DESCRIÇÃO DPSA1MDADESECONOIJ0CAs SECUNDARLAS 
90.01ô-08 -Atividades de sonorização e de Iluminação 
95.12-0-00 - Reparação e manutenção de equipamentos da comunicação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZIJURIOICA 
206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADDIJRO 
AV MANOEL NOVAES 

N(SERO 
911 

CONELEAENTO 
ANDAR 01 

CEP 
48.700-000 

SPIRROvISmRO 
OSEAS 

MJNICIPIO 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
EMPRESAMIRANDAPINTO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9209.3500 

ENTE rEOEReNO RESPONSAbEL(EFR) 

SIRJAÇAO CPD/STRPL 
ATNA 

UP ADASNUPÇAO CPDASTRAL 
01/04/2020 

MOTNO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SrIUAÇAO ESPECLAI 
rr~wa 

DATA DASIRIPÇAO ESPECL L 
ww~~r 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB if 2.119, de 06 de dezembro da 2022. 

Emitido no dia 17/08/2024 às 11:43:54 (data e hora de Brasília). Página: 212 

I 

17/08/2024, 11:44 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

j CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
3 

CAPITAL SOCIAL: 

36.839.023/0001-31 

CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTOA 

R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

i 

i 
Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

WISLEY MIRANDA PINTO 

49 Sácio-Adminlstrador 

Pera informações relativas à participação no OSA, acessar o e•CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
I3dº nº dia 12!0812024 8s 15:0.5 ;data e hora deBrasflla). 

a 



} CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBS:01 - Somente devem retomar esta cotação Is empresas que possuam as Certidões Negatisas de débito para com: INSS, FGTS e Municipal. 
02- Especificar adequadamente cada item, mencionando marca, modelo (se possuir catálogo, mandar anexo); 

03 -Não rasurar preço. 

Razão Social do Fornecedor: Carvalho Mirand,r Equipamentos Ltd. SerrinhVRA, 31/07/2024 
Endereço: Avenida Manuel Novais, n° 911, Andar 01, Oséas, Serrinha/BA, CEP: 48.700-000 CNI'J: 36.839.023/0001-31 

Email: licitawmptegmail.com Telefone: (75) 98239-7849 

Contato: Setor de Licitações 

OBJEFO: Cnntratacàn de empresa especialiiada no fornecimento de microfones para atender às necessidades da Cãmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

11iM IMSCRIMINAÇÀO'aOPEDIDO UNO QTD UNIT. IOF L 

1 

* Microfone profissional de alta sensibilidade - Phantom Poxser ou pilhas e sistema Me a Vo . 

` Com base para mesa e suporte flerdeel com cápsula de cendansa- dor, saída XL R. 
* Led de cor vermelha próximo à cápsula, que acende quando o microfone é acionado e chama a atenção do operador para o mesmo acionar o canal respectivo. 
Especificações Técnicas: 
°A, imentação:  9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA'1.5V 

* Altura do conjunto (Hastc+Basc+Espuma) 67 cm. 

* Cápsula: Condensador de Eletreto 

*Comprimento da Haste de 63 cm. 

* Impedãncia de saida: 20(1 S8 ±30% (a 1kHz) 

* Nfvel de Ru;do: 20.0dB 

* Padr,o polar cardióide . 
* Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kHz 

* Relação sinel/ruído: >90 dB Ti I.D.:<0.5%@lkl Ir 

*Sensíbilidade:.38dB f 3dB (0dB =1V/Pa ens 1kHz) 

* SPL mat.124 dB 

* Peso bruto: 1,50 Kg 

MARCA. E 8ODf1W: VOICAL VMM160PH 

10 UNO RS 515,00 R$ 5,1.50,00 

VALOR TOTAL =------------------- ___ > R$ 5.150,00 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DOS PRODUTOS: 7 (sete) dias úteis após o envio da ordem de fornecimento. 

PRAZO iW PAGAMFNTO:30 (trinta) dias após o recebimento da Mota fiscal. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

tT6 * 39.0231000 +3 -j,  j i Assinado de forma digital WISLEI' MIRANDA ~oryV15LEVMIRANDA 
*..ARVAL-HO lrïaRANDA EOUIPAt MtQS LTDA 1 

4 AVM no 1 4ovae5.911.1'mdar.4si~s PINTO:022558385 irvTo02zs
ado;~ 2024.08.28,0R28 LCEP:4d'MI- 4 • Serv,nha-8A 24 D

ls:oó:o§-03'00' 
Carimbo do CN1'J/Assinatura da Empresa 

Quarde necess5rio (a-em retoma, o (O75) 3761-2315 email: copel.crosEgmaitcom 

7~2 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCS DA 

CLASSIFICADA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48200-000. 

Tel.: 753261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribuna[ de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00550562E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 17/08/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA 
CNPJ: 36.839.023/0001-31 
Endereço: Av. Manoel Novaes, n° 911, Andar 01, Oseas, CEP 48700-000, Serrinha/BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei no 11.971, de 06/07/2009 e com o §1O 

do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade d4 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sábado, 17 de agosto de 2024 

1 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CERTIDÕES 

Av. Manoel Novais, N° 735; Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/07/2024 12:27 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20243092249 

RAZÃO SOCIAL 

CARVAI.IlO MIRANI)A EQUIPAMENTOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

167.533.919 

CNPJ 

36,839.02310001-31 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado a direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/07/2024, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:!lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página t dc I RelCertidaoNegativa.rpr 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ : 36.839.02310001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, au ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 07:55:08 do dia 14/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/1112024. 
Código de controle da certidão: 9BDC.8267.CE6F.B8BB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador httpsJ/consulta-cri;caixa ~ov.br/consultacrt%pages/consultaEmpregadorjsf 

Voltar Imprimir 

•1
~~ 

CAlxfi ECO t+IClMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.839.023/0001-31 

Razão 
CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA Social: 

Endereço: - AV MANOEL NOVAES 911 - / - / SERRINHA / 8A / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/08/2024 a 07/09/2024 

Certificação Número: 2024080908275470040137 

Informação obtida em 15/08/2024 18:16:29 

A utilizaçZZo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br ' 

loft 15/08/2024, 18:17 ~ 

~ 



MUNICÍPIO DE SERRINIIA - BARITA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
RUA.MACARIO FERREIRA, N° 517- CENTRO 
BAIRRO: CENTRO.'.- Ct 1': 48700-000 
CNN:13.845.O86ÍÜÜ0[ 4i3 -  TEL: (75) 326h8500 

CERTI 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão: Social; .ÇARVÁLNQ'-1VIIRA'. 
CPF/CNPJ: 3G.839:023/0001-3 1
Endereço: Avenidá`MANOELÏ 
48700-000 

E#~~~~ . 

!4O56 12024.
.?ïy¡~:j{~Gi1AïïlAit_I:í:;_~~~' . .. .. . ..........i': ..:::.:..::. ~.....: 

 COfNCED r 

EQviPAMI~NTQS LTDÂ. 

EAS - Serrinha-RN CEP: 

« ':•:.i..',~J:~'..•F..Si.~:~._~n.rM~i•::.:,.,..:: .. ...'~~•'~-1+~`~'ik.`r.d:. ~~' iv'ï.LL •
Ffi4.,:.:l;+,{. w.....:!!. ..H:..::.rt_:I.L4t:liiïi l  ' ?.

'r̀ .'rí~~~:'.~:r:•] ~~;i yr~-ii~F:

-. èRfëitõs' lë áis rë zvëdós arquivos Certifico para os •déY3  qwvo s da
secretaria municipal  fazenda atiáves da DireÍpi a ;dè :arrecadação e Tributos, 
vem informar que não constairr ':delitos vericid áiá :a presente data de, 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, em nome do contribuinte supra citado. 

A certidão não exclui o direito da Fazenda. Municipal, cobrar em qualquer tempo, 
os débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, 
-na Internet, no endereço http:I/www.serrinha.ba.govbr/ 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 20/04/2024 , por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICPPAO DE SERRINIA - Bahia, Sábado, 20 de Abril de 2024 

Chave de validação: ad450c5c 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.839.023/0001-31 

Certidão n em : 28790304/2024 

Expedição: 25/04/2024, às 10:24:53 

Validade: 22/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.839.023/0001-31, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

i)í+ldas r ruyestfS' r.ndt(itst.ju .br 



Consulta ao ( ad.vstro https://porta 1. sefaz.ba.gov.br/scriptslcadastro/cadnstroBu/resultasp 

Identl r ~~ ~. #.Y..
':. CNP3: 36:839.023/0001=31, ; 

'.z Razão Social: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA 
Nome Fantasia.` CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 
Natureza ]uridica: SOCIEDADE EMPRESARIA UMrTADA 
Unidade de Atendimento:SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 
Unidade de FlscallzaçSa: INFAZ .CENTRO, NORTE. 

- . - . :TT4I=UTQ4.00N9LLT1lsn;001ti<ULTRJ~O'O/IOAiTfO{ 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

ës ~ . ~. gida:errrpr ~i.=~ ';'i•Y° . 

Ender 

Logradouro: AVEtIIDA MANOEL NOVAES - 

Número: 911 

Bairro/Distrito : O S E AS 

r Munìciplo SÉRRINHA 

Telefone (75)'92083500 

Referência: Não' Informado- . 

Inscrição Estadual: 167.533.919-ME:

Complemento: ANDAR 0l; ' 

CEP: 48700-000 

UF: BA 

E-mail: empresamirandapinto@gmail.com 
Loealizaçiüo: ZONA URBANA' 

: -`iiilòrmáça1ã cómpfámentãrãã _ 

~ :Data de'Inclusão do tontrmutntri 16/05/2020 

j~ t:_.$ - :i 

>Atividade Econômica Príncipal: . 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e video 
=.Atividade Econômica Secundária 

v 3313901 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 

4321500 =`Instalação e manutenção elétrica' 

4530703,x. Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4530704 ;Comercio a: varejo ̀de peças e acessórios usados para veículos automotores 

4530705- Comercio a varejo de pneumaticos e câmaras-de-ar 

}' 4541202:- Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas` 

p4742300 - Comércio varejista de material elétrico -

4744O99 - Comercio varejista de ma.eriais de coristnsção em geral 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4752100.- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

4754701'= Comércio varejista de móveis 

4/54703 = Comércio varejista de artlgos de, iluminação 

í 4756300 = Comercio varejista espedalizado de instrumentos musicais e acessórios 

4759899 Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstica não especificados anteriormente 

4761003 = Comercio varejista de artigos de papelaria 

- 4763603 ' Comercio varejista de bidcletas e triciclos; peças e acessórios 

4789007'-. Comércio varejista de equipamentos para . escritório 

7319099 Outras atividades' de: publicidade náo especificadas anteriormente 

7739003 - Aluguei de,paicos, coberturas e'outias estruturas de uso temporário,. exceto andaimes 

8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segu►ança eletronico 

('9001906 Atividades de sonorização e de iluminação 

is 9512600 -,Reparação e manutenção de equipamentos de comunica 

1 of 2 17/08/2024, 11:44 
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Consulta ao Cadastro https://porta l.sefaz.ba.govbr/scriptslcadastro/cadastroBa/result.asp 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atueç5õ

- ESTABELECIMENTO FIXO

-",INTERNET, 

EM LOCAL FIXO FORA DA LOJA`. 

- CORREIO 

- TELEVEN DAS : - 

; :Condição: MICROEMPRESA . . ._ 
Forma de pagamento : SIMPLES NACIONAL >:* 

}%.Situação Cadastral Vigente : ATIVO': 

Endereço: AVENIDA MANOEL NOVAES- 
Referênclaé , 

Bairro: OSEAS 

Municfpio: SERRINHA 

Data desta Situação Cadastral: 25/02/2022 

"Endereço de Correepondincis 

Complemento: ANDAR 01 

Número: 911 

: CEP 48700000 

UF: BA 

informaç8es do Çontadár;',

; Ciaseifldeçio CRC: Escritório : . CRC: 6499 -BA 
Sociedade' 

Nome: L C FREITAS JUNIOR SOLUCOES EMPRESA

Responsável pela organização contábil s~I

<. Classificação CRC: Profissional CRC : Tipo CRCr OrigÍraàrio 

Enderaço* ry `
Endereço: RUA TIJUCA r ̀ 5

?. Municíplo: FEIRA DE >: Número: 1082 : Bairro: PARQUE IPE., UF BA ; SANTANA , 

Tipo CRC: Origlnarlo 

Referencia: 

Telefone: O E- • 

` CEP: 44054Z49 ' 

Fax'  i) mall: LCSOLUCOESEMPRESARIAIS~GMAIL.ÇOM 

~. t ~ 
1 u 

. .t r  -i at r r,~•F ,~ a+~ ~tRïi V q ~ • ~ 7c~ t  i~a. -~~ ~'t~ 
.. -: -  ~ u N n , 

Nota Os dados acima so baseados em informagoes fornecidas pelo contribuinte; estando sujeitosa poster~`or confïrma ~; 
i. : • t,tFrrs ì peio Flsco. c -~• .r ~ ~rr"ts• ~ rT ~ t t t t Lt r' ' a r~+=.F'•~i}kt € 

~abis + 1 ~ i~a 2 T -, y ,•}t - rt ~r z - , { . ~ •~Fr Lr , , t ~ it ~r't'''... ~ 4.+ ~ yat~- r t~~{
} ,t r, ~t~j~t•w, r l,- _.z'{~ '!+. .~. ~+. • s:s"• ~ ~u.. ~,~  . : ~I~iu~a,ttir`•.~  

•~~t:iT{~-.~T~i`-~.~... 
..t~.~6L.:i n -.'.~....~~:f

Dats da Consutth: 17/08/2024 ; 

a 

Ì 
t 

2 of 2 17/08/2024, 11:44 ~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

~ 
~ 
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Razão Social: Carvalho Miranda Equipamentos Ltda CNPJ: 36.839.02310001-31 

Nome de Fantasia: Carvalho Miranda Equipamentos IE: 167.533.919 ME 

Endereço: Avenida Manoel Novais, n°911, Andar 01, Oséas, Serrinha/BA, CEP: 48.700-000 

E-mail: licitawmp@gmail.com Tel.: (75) 98239-7849 

Banco: 001 — Banco do Brasil Agéncia:0225-9 CC: 69281-6 

Representante: Wisley Miranda Pinto CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSP/BA) 

Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Solteiro Profissão: Empresário 

Endereço Residencial: Rua Basílio Cordeiro, n° 760, Centro, SerrinhaBA, CEP: 48700-000 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 
Ref.: Processo Administrativo n° 041/2024 

A empresa Carvalho Miranda Equipamentos Ltda, CNPJ n° 36.839.023/0001-31, declara para os devidos fins que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PCD, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

Seniinha/BA, 28 de agosto de 2024 
AssInado 

1WISLEY MIRANDA , 6LY1W MC AN 
Áadlglialpoc 

PINTO:02255838524  0 55838524 
Dados: 2024.08.2818;02:09 -0300' 

CARIMBO 

:ooõi I.

yAÏO MlRADAEQt!!PAMENTOS LIDA . 
ÀY
LCE41

~à&:N!~~91~1~I'rrtlBr, Ú: .~ 
?flflSn' . SemnhaBA .. ..: 

Wisley Miranda Pinto 
Carvalho Miranda Equipamentos Ltda 

Sócio-Administrador 

CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSP/BA) 

1 

~ 
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Razão Social: Carvalho Miranda Equipamentos Uda CNPJ: 36.839.023/0001-31 

Nome de Fantasia: Carvalho Miranda Equipamentos IE: 167.533.919 ME 

Endereço: Avenida Manoel Novais, n° 911, Andar 01, Oséas, Serrinha/BA, CEP: 48.700-000 

E-mail: licitawmp@gmail.com Tel.: (75) 98239-7649 

~cl Banco: 001 — Banco do Brasil Agência: 0225-9 CC: 69281-6 
ird fly Representante: Wisley Miranda Pinto CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSP/BA) 

Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Solteiro Profissão: Empresário 
Endereço Residencial: Rua Basilio Cordeiro, n° 760, Centro, Semnha/BA, CEP: 48700-000 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHAJBA 
Ref.: Processo Administrativo no 041/2024 

A empresa Carvalho Miranda Equipamentos Ltda, CNPJ n°36.839.023/0001-31, declara para os devidos fins que 
não está incursa nos impedimentos para execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CARIMBO 

ËI239O231000iE4.~ 

CARVAIPHO;Milal'EMDAEQVIPAMEt4 J if+li`13~.1A 

AV$anoe1 Ncvaes; ~11-1~d~. ~ 
Í~ s S~ihh~BA.

Serrinha/BA, 28 de agosto de 2024 

WISLEY MIRANDA 
Assinado deforma digital por 

{T:,wiSLEY hURANDA 

PINTO:02255838524 
p1NTO:02Z55838524 
Dados: 2024-08.28 18;02:29 -03'00' 

Wisley Miranda Pinto 
Carvalho Miranda Equipamentos Ltda 

Sócio-Administrador 
CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSPIBA) 
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Razão Social: Carvalho Miranda Equipamentos Ltda CNPJ: 36.839.023/0001-31 

Nome de Fantasia: Carvalho Miranda Equipamentos IE: 167.533.919 ME 
Endereço: Avenida Manoel Nºvais, no 911, Andar 01, Oséas, Serrinha/BA, CEP: 48.700-000 
E-mail: licitawmp@gmaii.com Tel.: (75) 98239-7849 

Banco: 001 — Banco do Brasil Agéncia:0225-9 CC: 69281-6 
Representante: Wisley Miranda Pinto CPF: 022.558.365-24 RG: 11.678.543-81 (SSP/BA) 
Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Solteiro Profissão: Empresário 

Endereço Residencial: Rua Basilio Cordeiro, no 760, Centro, Serrinha/BA, CEP: 48700-000 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 
ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHAJBA 
Ref.: Processo Administrativo no 04112024 

A Carvalho Miranda Equipamentos Ltda, CNPJ n° 36.839.02310001-31, situada na Avenida Manoel Novais, n° 911, 
Andar 01, Oséas, SerrinhalBA, CEP: 48.700-000, para os fins da Dispensa de Licitação n° 04112024, DECLARA, 
sob as penas da lei expressamante, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 
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Serrinha/BA, 28 de agosto de 2024 

WISLEY MIRANDA i' 
Assinado delorma digital por 

i WISLEYMIRANDA 

PINTO:02255838524 INTo:022s583as24 
iJ Dadós:2024.08.2818 03:20 0300' 

Wisley Miranda Pinto 
Carvalho Miranda Equipamentos Ltda 

Sócio-Administrador 
CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSP/BA) 
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Razão Social: Carvalho Miranda Equipamentos Ltda CNPJ: 36.839.023/0001-31 

Nome de Fantasia: Carvalho Miranda Equipamentos [E: 167.533.919 ME 

Endereço: Avenida Manoel Novais, n°911, Andar 01, Oséas, Serrinha/BA, CEP: 48.700-000 

E-mail: licitawmp@gmail.com Tel.: (75) 98239-7849 

Banco: 001 — Banco do Brasil Agência: 0225-9 CC:69281-6 

Representante: Wisley Miranda Pinto CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSP/BA) 

Nacionalidade: Brasileiro Estado Clvll: Solteiro Profissão: Empresária 

Endereço Residencial: Rua Baseio Cordeiro, n° 760, Centro, SerrinhalBA, CEP: 48700-000 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHAIBA 
Ref.: Processo Administrativo of 041/2024 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 041/2024 da Câmara 
Municipal de SerrinhalBa, que a empresa Carvalho Miranda Equipamentos Ltda, CNPJ n° 36.839.023/0001-31, 
tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e 
se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referencia e fornecer material/serviço de qualidade, sob as 
penas da Lei. 

CARIMBO 

I6J39cO2•3JO.U.O 131 
~~ ~~~CARVALHO  TDA 

AV#anøeINat~aes 911. 1!andar, Osóae 

Serrinha/BA, 28 de agosto de 2024 

WISLEY MIRANDA 
W ISt. ado de MIRAN madígitalpor 

~~WISLE htIRANDA 

PINTO02255838524 pí oa225sa38524 
Dados: 2024.08.2918:04:08 -03'00' 

Wisley Miranda Pinto 
Carvalho Miranda Equipamentos Ltda 

Sócio-Administrador 
CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSPIBA) 
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Razão Social: Carvalho Miranda Equipamentos Ltda CNPJ: 36.839,02310001-31 

Nome de Fantasia: Carvalho Miranda Equipamentos IE: 167.533.919 ME 

Endereço: Avenida Manoel Novais, n° 911, Andar 01, Oséas, Serrinha/BA, CEP: 48.700-000 

E-mail: Iicitawmp@gmail.com Tel.: (75) 98239-7849 

Banco: 001 — Banco do Brasil Agência: 0225-9 CC: 69281-6 

Representante: Wisley Miranda Pinto CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSP/BA) 

Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Solteiro Profissão: Empresário 

Endereço Residencial: Rua Basllío Cordeiro, n° 760, Centro, Seninha/BA, CEP: 48700-ODD 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINMA/BA 
Ref.: Processo Administrativo n° 041/2024 

A empresa Carvalho Miranda Equipamentos Ltda, inscrita no do CNPJ 36.839.023/0001-31 residente no endereço 
Avenida Manoel Novais, n° 911, Andar 01, Oséas, Serrinha/BA, CEP: 48.700-000, assumo inteira responsabilidade 
pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação 
n° 04112024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas Informações prestadas, estando ciente de que a 
falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

CARIMBO 

I6B39.O23!OOUi . 3j1 

CARVALHO'MIRANi~tEQUIFAMENTOS LIDA : 
AVanoe1 Navats 1911•1 andar,Osés:. 

LCEP4t 71IU1flØ • Semnha-BA 

Serrinha/BA, 28 de agosto de 2024 

VI/ISLEY MIRANDA ` ASsinadoderorm,,digitdpor 
j WISLEYMIRANDA 

PINTO:02255838524-pá 0:0225 38524 
Dados. 2024.08.28 1802:55 -0300' 

Wisley Miranda Pinto 
Carvalho Miranda Equipamentos Ltda 

Sócio-Administrador 
CPF: 022.558.385-24 RG: 11678.543-81 (SSP/BA) 

1 



Q 

i 

Razão Social: Carvalho Miranda Equipamentos Ltda CNPJ: 36.839.02310001-31 

Nome de Fantasia: Carvalho Miranda Equipamentos IE: 167.533.919 ME 

Endereço: Avenida Manoel Novais, n° 911. Andar 01, Oséas, Seninha/BA, CEP: 48.700-000 

E-mail: licitawmp@gmail.com Tel.: (75) 98239-7849 

i

ho fI J
da  Banco: 001 — Banco do Brasil Agência: 0225-9 CC: 69281-6 

'r.1 p5 Representante: Wisley Miranda Pinto CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSPIBA) 
eclUir Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Solteiro Profssao: Empresária 

Endereço Residencial: Rua Basilio Cordeiro, n° 760, Centro, SerrinhalBA, CEP: 48700-000 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
MICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 
Ref.: Processo Administrativo n° 041/2024 

Carvalho Miranda Equipamentos Lida, inscrita no CNPJ n° 36.839.02310001-31, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr. (a) Wisley Miranda Pinto, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.678.543-81 (SSP/BA) e do CPF 
n° 022.558.385-24, DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n° 04112024, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/1213006; 
()EMPRESA  DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 1411212006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14112/2006. 

CARIMBO 
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Seninha/BA, 28 de agosto de 2024 
Ass)naa de forma 

WISLEY MIRANDA &WI5LEYMRANDA 

dlgita[por 

PINTO:022558385244 10:02255838524 
r Dado5:2024.08.281803;44-0300' 

Wisley Miranda Pinto 
Carvalho Miranda Equipamentos Ltda 

Sócio-Administrador 
CPF: 022.558.385-24 RG: 11.678.543-81 (SSPIBA) 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Ser rinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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0510612024,  14:52 SEIIGOVBA- 00091408464 -Atestado de Capacidade Técnica 

uESB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHL4 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 36.839.023/0001-31, situada na Avenida Manoel Novais, n° 911, andar 1°, centro -
Serrinha - Ba, entregou 55 itens de material permanente para a UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO SUDOESTE DA BAHIA (UESB) campus Vitória da Conquista, autarquia estadual inscrita no 
CNPJ sob o n° 13.069.48910001-08, estabelecida na Estrada do Bem Querer, S/N, KM 04, bairro 
Campus Universitário, na cidade de Vitória da Conquista - BA, e detém qualificação técnica para 
o fornecimento de (05) EQUIPAMENTO WIRELESS EXTERNO, equipamentos sem fio para uso 
OUTDOOR (externo) - Com capacidade para atender aproximadamente 200 (duzentos) usuários 
simultâneos por APPONTO DE ACESSO: Características de Hardware: Interface: 1 x porta 
Gigabit Ethernet (RJ-45) (suporte 802.3at PoE e PoE passivo)Botão: ResetFonte de Alimentação: 
802.3a1 PoE, PoE Passivo de 48V (Adaptador PoE Incluído)Consumo de Energia: UE: 12,5 W 
(802.3at PoE ou PoE passivo), EUA: 14,7 W (802.3at POE ou PoE passivo)Dimensões (L X C X 
A): 280.4x106.5x56.8 mm (sem antena e kit de montagem)Antena: 2.4 GHz: 2x 4 dBi, 5 GHz: 2x 
5 dBiWeatherproof Enclosure: IP67Montagem: Montagem em poste/parede (kits 
incluídos)Caracteristicas Wireless: Wireless Client Capacity: 250Padrões Wireless: IEEE 
802.11 ax/ac/n/glb/aFrequência: 2.4 GHz, 5 GHzTaxa de Sinal: 802.11 ax: 8 Mbps to 1201 Mbps 
(MCS0-MCS11, NSS = 1 to 2 HE20/40/80), 802.11ac: 6.5 Mbps to 1083.3 Mbps (MCS0-MCS9, 
NSS = 1 to 2 VHT20/40/80), 802.11n: 6.5 Mbps to 300 Mbps (MCS0- MCS15, HT20/40), 802.11g: 
6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps, 802.11 b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps, 802.11 a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
MbpsPotência de Transmissão: CE: c20 dBm (2.4 GHz, EIRP), <30 dBm(5 GHz, EIRP), FCC: 
<25 dBm (2.4 GHz), <25 dBm(5 GHz)Funções Wireless: 1024-QAM, Símbolo OFDM 4x mais 
longo, OFDMA, Múltiplos SSIDs (até 16 SSIDs, 8 para cada banda), Ativar/desativar rádio sem 
fio, Atribuição Automática de Canal, Controle de Potência de Transmissão (Ajuste a Potência de 
Transmissão em dBm), QoS (WMM), MU-MIMO; Ornada Mesh, Roaming Continuo, Band 
Steering, Load Balance, Airtime Fairness, Beamforming, Rate Limit, Cronograma de 
reinicialização, Programação sem fio, Estatística sem fio baseada em SSID/AP/ClienteSegurança 
Wireless: Autenticação de Captive Portal, Controle de acesso, Filtragem de endereço Mac sem 
fio, Isolamento sem fio entre clientes, Mapeamento de SSID para VLAN, Detecção de AP não 
autorizado, Suporte 802.1X, WEP, WPA-Pessoal/Empresa, WPA2-Pessoal/Empresa, WPA3-
PessoallEmpresa Gerenciamento: Ornada App: Sim Gerenciamento Centrãiizado: Controlador 
baseado em nuvem Ornada, Controlador de Hardware Ornada (OC300), Controlador de 
Hardware Ornada (OC200), Controlador de Software Ornada Acesso via nuvem: sim, através 
Controlador baseado em nuvem Ornada, OC300, OC200, Controlador de Software Ornada 
Alertas por E-mail: Sim Controle de Acesso para Gerenciamento MAC: SimSNMP: v1, v2cLogin 
de Sistema Local/Remoto Syslog: SimSSH: SimGerenciamento por WEB: SimGestão L3: 
SimGestão Multi-site: SimVLAN de Gerenciamento: SimZerc-Touch Provisioning: Sim. Exigir o 
uso do controlador Ornada Cloud-BasedOutros: Certificação: CE, FCC, RoHS Conteúdo do 
Pacote: Access Point EAP650-Outdoor, Adaptador PoE Passivo, Cabo de alimentação, Kits de 
montagem, Guia de instalação Requerimentos do Sistema: Microsoft Windows XP, Vista, 
Windows 7, Windows 8, Windowsl0, Windows1l, LinuxAmbiente: Temperatura operacional: -30-
70 °C (-22-158 °F), Temperatura de armazenamento: -40-70 °C (-40-158 °F), Umidade 
operacional: 10- 90% UR sem condensação, Umidade do armazenamento: 5-90% UR sem 
condensação, (50) EQUIPAMENTO WIRELESS INTERNO, equipamentos sem fio para uso 
INDOOR (interno) - Corn capacidade para atender aproximadamente 100 (cem) usuários 
simultâneos por AP. PONTO DE ACESSO: Características de Hardware: Interface: 1 x porta 
Gigabit Ethernet (RJ-45) (suporta IEEE 802.3at em PoE); Botão: Reset; Fonte de Alimentação: 
802.3at PoE, 12V DC (adaptador de energia incluído) (Versão da EU: 12 V / 1.0 A DC. Versão 
US: 12 V / 1.5 A DC), PoE passivo de 48 V; Consumo de Energia: EU: 13.5 W, US: 14.7 W; 

lit ps:(/seibahIa.ba.gov.br/sei'conroIadocphp?acin=documerito imprimir web&acao_origem=arvore visualizar&id documento=98938923&infra... 112 
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Dimensões (LX C X A): 160 x 160 x 33.6 mm (6.3 x 6.3 x 1.3 in); Tipo de Antena: Omni Interno: 
2,4 GHz: 2x 4 dBi, 5 GHz: 2x 5 dBi; Montagem: Montagem no teto/parede (kits incluídos), 
Montagem da caixa de junção; Características Wireless: Wireless Client Capacity: 250+; Padrões 
Wireless: IEEE 802.11ax/ac/nlglb/a; Frequência: 2,4 GHz e 5 GHz; Taxa de Sinal: 5 GHz: Até 
2402 Mbps, 2,4 GHz: Até 574 Mbps; Funções Wireless: 1024-QAM, Symbol OFDM 4x mais 
longo, OFDMA, Vários SSIDs (até 16 SSIDs, 8 para cada banda), Ativar/Desativar Rádio Sem 
Fio, Atribuição Automática de Canal, Controle de Potência de Transmissão (Ajuste da Potência 
de Transmissão em dBm), QoS(WMM), MU-MIMO, HE160 (largura de banda de 160 MHz), 
Roaming Continuo, Ornada Mesh, Direcionamento de banda, Load Balance, Airtime Fairness, 
Beamforming, Taxa limite, Agenda de Reinicialização, Agenda sem fio, Estatísticas sem fio 
baseadas em SSID/AP/Cliente; Segurança Wireless: Autenticação do portal cativo, Controle de 
Acesso, Filtragem de endereços Mac sem fio, Isolamento sem fio entre clientes, Mapeamento de 
SSID para VLAN, Detecção de AP não autorizado, Suporte 802.1X, WPA-PessoailEmpresa, 
WPA2-Pessoal/Empresa, WPA3-Pessoal/Empresa; Potência de Transmissão: CE: <20 dBm(2.4 
GHz, EIRP), <23 dBm(5 GHz, Band1 & Band2, EIRP), <30 dBm(5 GHz, Band3, EIRP), FCC: <25 
dBm (2.4 GHz), <25 dBm (5 GHz); Gerenciamento: Ornada App: Sim; Gerenciamento 
Centralizado: Ornada Hardware Controller (OC300), Ornada Hardware Controller (OC200), 
Ornada Software Controller, Ornada Cloud-Based Controller; Acesso via nuvem: Sim. Exigir o uso 
de OC300, OC200, Ornada Cloud-Based Controller ou Ornada Software Controller.; Alertas por 
E-mail: Sim; Controle de LED ON/OFF: Sim; Controle de Acesso para Gerenciamento MAC: Sim; 
SNMP: v1, v2c, v3; Login de Sistema Local/Remoto Syslog: Syslog Remoto/Local; SSH: Sim; 
Gerenciamento por WEB: HTTP/HTTPS; Gestão L3: Sim; Gestão Multi-site: Sim; VLAN de 
Gerenciamento: Sim; Zero-Touch Provisioning: Sim. Exige o uso do Ornada Cloud-Based 
Controller.; Outros: Certificação: CE, FCC, Rol-IS; Conteúdo do Pacote: EAP650, Adaptador de 
energia, Kits de montagem no teto/parede. Guia de instalação; Requerimentos do Sistema: 
Microsoft Windows XP, Vista, Windows 7, Windows 8, Windowsl0, Windows 11, Linux; Ambiente: 
Temperatura de operação: 0-40 °C (32-104 °F), Temperatura de armazenamento: -40-70 °C 
(-40-158 °F), Umidade de Operação: 10- 90% RH sem condensação, Umidade de 
armazenamento: 5-90% RH sem condensação. 

Informamos ainda que o fornecimento dos itens acima referidos, apresentou bom desempenho 
operacional, tendo a referida empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. - 

Vitória da Conquista — Bahia,05 de Junho de 2024. 

Allisianne Krystina Saraiva de Figueiredo 

Pró-reitora de Administração 

Documento assinado eletronicamente por Aliisianne Krystfna Saraiva de Figueiredo, Pró-Reitora, em 
05/06/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.13º, Incisos I e II, 
do Decreto nº 15.805,  de 30 de dezembro de 2014. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador externo_php7 
acao=documento conferir&id organ acesso externo=OJ informando o código verificador 
00091408464 e o código CRC 85ECD6CD. 

Referência: Processo nº 072.4164.2024.0021245-45 SEI nº 00091408464 

I 
https:/lseibahia.ba.gov.bdsei/controlador.php?acao=documento Imprimir web&acao. erigem=arvore_visualizar&id_docuntento=98938923&infra... 2/2 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

HABILITAÇÃO 

JURIDICA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48100-000. 
Tel.: 75.3261.231517930— CNPJ:13.347.40610001-97 

~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NU.MEROOEINSCRIÇ3'J 
ss.s3s.ozst000131 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SrruA ÃO ç ç 
CADASTRAL 

DAIADE A3ER TURA 
ouo412ozo 

NOME GN~RESN A 
CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTPBELECI!1rNT0(NOI DE F.NTASIAy 
CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 

P(1RT 
ME 

COOIGO E DESCRIÇAD OAATMUPDE EGONOM5CA YRTIC5v ..
47.539-00 - Comércio varejista especiaiizado da eletrodomésticos a equipamentos do óudlo e video 

CÓDIGO E DESCRIÇAO OAS PTTnDADDa ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação da geradores, transformadores e motores elétricos 
43.215-00 - instalação e manutenção elétrica 
45.30-7-03 - Comércio e varejo do peças e acessórlos novos para veiculas automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças o acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos º càmaras-de-ar 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
47.425-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materials de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.563-00 - ComércIo varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59.8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal o doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelada 
47.63-0-03 - ComércIo varejista da bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista do equipamentos para escritório 
73.19-0-99 - Outras atividades dc publicidade não especificadas anteriormente 
77.39403 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, oxceto andaimes 
80.20401 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

COO E3O E DESCR IÇ)O DA NATUREZA JUR (DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada J
LOORPDDURO 
AV MANOEL NOVAES 

NLIT5RO 
911 

COLIPLESSNTO 
ANDAR 01 

CEP 

48.700-000 
ºARRDUISTRITO 
OSEAS 

.&,NICIPIO 
SERRINHA 1 UF 

BA

- - ENDEREÇO ELETRO\ICO 
EMPRESAMIRANDAPINTO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 92083500 

ENTE FEDERPSNORESPONSAv5L (EFRI 

SmiN /D CADASTRAL 
ATIVA 

J 

DATADASITUN AOCADASTRPI 
0110412020 

111

hIDTNO DE SITUPÇAD CADASTRPL 

SITUAÇAD ESPECA. [ 7DASITUAcJ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2i19, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/0812024 às 11:43:54 (data e hora de Brasília). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOhERO DEINSCRIÇAA 
96.839,p2310001.i1 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERNRA 
01!0412020 

NOME EMPRESARW. 
CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA 

CODIGO E DESCRIÇAO DASATMDADES ECONOMCAS SECUNDPf21A5 
90.01.9-06 -Atividades de sonorização a de iluminação 
95.12.6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÕDIW E DESCRIÇAD DANATUREZAJURÍICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

IAGRmDURO 
AV MANOEL NOVAES 

NOAERO 
911 

COhWLEAENTO 
ANDAR 01 

CEP 
49.700-000 

eP1RRCDISTRIr0 
OSEAS 

MUNICIPIO 
SERRINHA 

OF 
BA 

ENDEREÇO ELEmÓNICO 
EMPRESAMIRANDAPINTO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9209.3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAWL (EFR) 

SIUJPÇAD CPDPSTRA. 
ATIVA 

DMA DA SITUPÇPD CPDASTRFL 
01/0412020 

MDTNO DE SITUP ÇAD CPDASTRAL 

Sm1AÇAo ESPECW. DATA DASITUAÇAO ESPECIPL 

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17!0612024 às 11:43:54 (data e hora de Brasília). Página: 212 
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"O presente documento digital foi conferido como original e assinado digitalmente por PALOMA CARNEIRO DE OLIVEIRA, em sexta-feira. 5 de JárícT'6 de 2024 13:44:28 GMT-03:00, CNS: 01.424-1 - TABELIONATO DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINIIÀ M 
SECRETARIA MUNICIPAL, DA. FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÂO 

LIA MACAIUO FERREIRA, N 517, CENTRO-SERRLNHA- SAIIIA 

Alvará de Fiscalização e Funcionamento 

N° 129 (2024 
 CONCEDIDO A 

lnacriçic Mnnlclrel: 0012667 
NomcIRanlo Siwf2I: CARVALI3O MIRAND&EQUIPAMENTOS LIDA 
!4ume FanIasla: CARVALHO M1RANDAEQU1PA~1ENTOs 
CPFICNPJ 36839.023/000&-31 
Endereço: Aveiikla MANOEL NOVARS N°9l1 - OSEAS - Semnha.BA CEP: 48700-000 • . 

ATIVID.4DE MUNICIPAL 

020210-02.02.10 Camerclo VureJi+ta:• 

ATIVIDAD,ES:CNAFS 

00476I003-COMERCIO  VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEL:AIüA 
00475390U-CfJ\IáRC1O VAREJISTA ESPECYALIZADQ'pFELFTR000ti1EST7COS E.EQUU;iM1;NTOS DE kUQIO E 
VIDEO. 
00448900L- COJdFiRC70 VAREJISTA Dfi:EQ1JIPAMï7IfQS PARA ESCRITÓRIO 
004763603-COMISRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS iìTR1CïCLO5: PEÇASEACESShRIO$ 
0080?0001-ATIVIDADES:Dfi MONTIC)RfiME'iTO DE SISTEMAS DE'SF.GURANÇAEI.ETiIüNICO 
004321500- 1NSTALAÇAO E tiTAATfTC~(3A0 ELÉTRICA 
004759899-C.bMS$RCJO VAREJISTA DE OLTROSARTTGOS DE USO PPSSOAI. II DOMESTICO NAQESI'EC:IFICADOS 
ANSERWRDíf:v ï li 
007319099 • OLJIlI i5 ATI VmADIiSDE PQ1iLICTDADE YAO.ESPECffICADAS ANCERIORMENTE 
0047y470L- COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
004756300- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE:INSTRL*MEJriOST:fUS1CAISE ACESSÓRIOS 
004330704-COMERCIOAVARI:JODE _ E.ACESSÓRIOSU~►DCIS PARA VEjC41A5AUTOMOTORES. 
009312600. RJìPnRAÇliO )r AUI~U3 ÇAO DE EQUD'Ax117ItOS DE COMUNICA(;ÂO 
007739003 •1CéUGDELDEI'ALCOS,COBER7ZIRASE OUTRAS ESTRUTURAS DEUS07I31dPORÁRID,I?CCETO. 
ANDAIMES 
084752100-CA11~.RClO•VAREIISTAESPJ:CIALI7J1D0'DE:EQUIPAMENTOSDE ïEL-EFONIAEC:OMUNICAÇÃO 
004531J705 - CUM6RC70.:CVARIJO DE QNEUMATJC!DS.E CÂMARAS-DE-AR 
004530703-COylÉRCIOA VAREJO'D6PEÇAS EACEÓRIOSNOVOS PARA VEÌCãILOSiWIpMO7URCS, 
00331_1901= MAIvUfFJIÇAA E REPÁRA(fACIDEGERAI)ORFS. TRA\SF(RMADORFS E7dOTORFSi1RiCOS 
004742300. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL IZ.ETRZCO 
004743099 • COMÉRCIO VARPJiSTA DE MATFRIAIC DT:.cON3TRUÇXO EM GPJtA>; 
009001900.-ATIVIDADES DF. SONORITAÇ.iO E DE JLUMINAÇJIO 
00•r75ó703 - COM~.RCIO VARFJIST,\ DF. ARTIGOS DF-.JLUMIVAÇAO 
004541202 - COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCJCLL'TAS E MOTONETAS 
085751201.-CxJMI:RC.10 VARFTISTA F_4PFiC1aT.T7.Aïx) OR.FQUIPAAfPTSTOS F. STiPRIMENTYIS)aF TNFORALATICJL 

;Ei~r'ib - g~I,~J4E; r,~.'r• .s'%~1L' ãi~ til : ii~t:nw(ty^:Px~ E3:1≤•su: ~.;.~r . .~.. P i'.;. y.i:•;3F É.,i•.
E."íIQUÁ.h`1h SATISFI'LER,15 EXIG$NCIAS.DA LEGISI,AÇÁri F.III V1GQR. 

ÓDIGO DE TAXAÇÃO-1 ~DAT1I, DE VENCIMENTO~ 
020210  
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ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO LNifivIDUAL 

WISLEY MIRANDA PINTO 

r-

WISL.EY MIRANDA PINTO, nacionalidade BRASILEIRA; nascido cm 05105/1987, 
SOLTEIRO, EMFRESARIO, CPF n° 022.558.385-24, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n" U 67854381, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA ' BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) AY MANOEL NOVAES, 911, ANDAR 01, OSEAS, 
SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL titular da empresa WISLEY MIRANDA 
PINTO 02255838524, registrada Junca Comercial do Estado da Bahia, sob WIRE if 
29808982316, com sede Av Manoel Novaes, 911, Andar 01, Oseas Scrrinha, BA, CEP 
48700000, devidamcute inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurádica/MF sob o n' 
36.839.023/0001-31, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

o 

'9 

i 

i 
~ 

ALTERAÇAO DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser WISLEY MIRANDA 
PINTO. 

DO OBJETO 

Cláusula Segunda - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das 

seguintes atividades econômicas: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMFSTTCOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE 
ELETRODOMESTTCOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E V1DEO;COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIANTE 
INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE ILUM1NACAO;;COMERCrO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO = 
COMERCIANTE INDEPENDENTE. DE EQUIPAMENTOS DE. TELEFONIA E 
COMUNICACAO;;thMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQIJIPAME'fl1ÕS É SUPRIMENTOS DE INFORMATICA •- COMERCIANTE 
INDEPENDENTE. DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFQRMATICA„COI1ERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA . 
ESC RiTORIO COMERCIANTE INDEPENDENTE DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO; COMERCIO DE PEÇAS DE VEICULOS NOVOS E USADOS; 
COMERCIO DE PNEUS PARA AUTOMOVEIS E MOTOCICLETAS; COMERCIO 
DE ACESSORIOS DE BICICLETAS E TRICICLOS; COMERCIO DE PEÇAS DE 
MO OCICLBTAS; COMERCIO DE MATERIAL DE PAPELARIA; PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MONTTORAMENTO DE AUDIO E VIDEO POR CA EM,RAS DE 
VIDEO E MICROFONE 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4753Á1a0 - comércio varejista especializado de elcüodornésticos e equipamentos de 
láwãio e vídeo. 

~ 
. 

~ 

JUClFS 

1 W ~~ ~~-~~ 4~o 

Certbloo o Re~Tatm sob o n° 88095431 em 2910712021 
Pmtacdo 216319045 de 29107/2021 
Nume da empresa WISLEY MIRANDA PINTO NIRE 29808882316 
Este doasnento pode ser ver f cedo ern httP /fegin4uaeh.ba.pov.brf MENT ,espx 
Chancels 266307281885375 
Eats cápla tel atearul¢ada digitalmente e aturada em 29/07/2021 
por Nana Repta MG deArailjo- Sevat 1a.G al 

 awr.xa~rn-
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•.rnantdeJiço_e sePargçAn de gcr0dores traaathrzr2adores e rnolores eléirico~, 
~6iQifO. - ~on io. vai+ tsta:dc:artigos *~apeiarin. 
:
4. ..: . Ø: de:bfcicle{ss ët ialc~:rss`e.ac&jcs. 
,.... . ~.. ..._ . ... . . , 
.~4759-0/47 - c:b~~:variajists ~ cq~iientes ~rs ~~ ~ 

... .. . 
°73.ï9=4/99 -outzas ailìividadesde pwbliicídadg náQ especificadas anteriomtente. 

Y79O1e3 aluguf;r:l te paicos, cabaturas e outras asâ otntas: de uso ient .. 
,aa~laicttes. 

parárioY çacveti 

8t32Q~~k1-~tividades:~de mvniito~us~ de:aïstc-m~:de Segxuança eletr8nico. 

3'lKf6 -~rnda~dre,~fe sou~ e+dc itrarduação. 

4Z+..9 8199 ázr<i+u p  ,jiscta der a>utrns artïgoa de uso pesso. • c doméstico nao 
e~pecif ~s~~Qsmantc:

47563X 'Goutácï+a ats e o de inshruntçnl.os musicais s as~cssflriirs: 

.7r.s#:n103: -nttméeïa► tratejista::ctc:artigos mínaç~. 

4~47h1 a 3ranejista+ãetrt<í~reis. 

.47324JØ •.> :comércio ynrie,}iste,. especializado de equipamentos de telefonia :e 
ramimicaç;v, . 

.. . . 
s475~-~11b1; •- comércio varejista csp~'safr~idio.: em equipamentos e suprimentos dc . .. 
informatica. 

441 ZJt►Z =:taOméGio parr ri1Xtcudo de:peças e ac s.4drios P~ra motocicletas e motonc~ - .... .. . 
453O-7LitS'. é~císr g jo.:de bieas e. : r. 

d34}::71o4 comén iO avare,¡o dc. n acissátios:us ides paa wïcetloer atotaot,qi i- 

;433€1~71t13 • raua~étcíog ~tr~gegaa:+aaccss~itYos:3~►o&sp~v:aitxiTos::aa~q~ipiar+es:
-• . 

9512=6L00 -~~ e naaztt~tmtçãn t~a:e~ípamenGcs clt ctiztitutn¿~ão, 

.. 
~+ IT T i-.Put e. asdcntais çáussnlas: 

. .... .. . . . : 
:. . . . l>t`Quulrta,—..;tt„ enipe tcir sede&v M19t)BI. QvAES, 9I 1,,..ANk3A:R,

~S,:SEI~HA;:B1l; C~ 48~OOQ#!, 

t~tssplp Q~~a:_ L~ ~. tüs. d~~-darermp~sa é i ndctxinïnado». 

r: 

. . .. -. Cïánnwla :S~ :— ú capital t tie RS. . ~,~t~ iN TA ̀blU: RE~~,. .~~t►ii : 
neste ato ;em moeda CCrrcrxte da l'nls to#a fle lntegrulrmdcr zxa ato m çanfcmn4ade 
ao: az~, 9.8fl~idi.d t7~ _ 

::r '~1~t`~~ 

EmtlfioaRetiisnn.sõba:n'98A8543i ern;291Q712o21: 
Ptoip~b:21`B3]9t14.5 dB 29J0712p24 
Nome tia bmp~:1M15f~Y.MR~ANQA.PMTt?.(VtRE:~9Ba89823t8 , ;.. . ..:. - .. ..,. . . . . .. .. . . . 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL 

CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 

36.839.023/0001-31 

WISLEY MIRANDA PINTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05105/1987, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 022.558.385-24, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 1167854381, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA BASILIO CORDEIRO, 760, CS SC, CENTRO, 
SERRINHA-BA, CEP 48700-000, BRASIL. Empresário(a) registrado sob o nome 
empresarial WISLEY MIRANDA PINTO, com sede na AVENIDA MANOEL 
NOVAES, 911, ANDAR 01, SERRINHA-BA, CEP 48700-000, BRASIL, inscrito no 
CNPJ sob n° 36.839.023/0001-3"1, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei 
n° 10.406/2002, com a redaçíïo alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO (A) em SOCIEDADE LIMITADA, na 
modalidade UNIPESSOAL, a qual regerá, doravante, pelo presente CONTRATO 
SOCIAL trazido no bojo deste instrumeno após o ato transformador ao qual se obriga o 
sócio: 

CLAUSULA PRIMEIRA. Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE 
LIMITADA, sob o nome empresarial CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 
LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a 
responsabilidade de todo acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social 

informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo 
os móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie 
alguma. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital do Empresário Individual no valor de 

R$30.000,00 (Trinta Mil) Reais passa a constituir o capital da sociedade limitada sendo 
dívidido em 30.000 (Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Um Real) cada 

uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais, distribuldo entre o 
sócio da seguinte maneira: 

WISLEY MIRANDA PINTO, com 30.000 (Trinta Mil) quotas, perfazendo um total 
de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

Parágrafo Único. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2007.. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 

MANUTENÇÃO E .REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E 

MOTORES ELÉTRICOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/05/2023 
Certifico o Registro sob o n° 29205703971 em 19/05/2023 
Protocolo 233053956 de 16/05/2023 
Nome da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA MIRE 29205703971 
Este documento pode ser verificado em httpi/regin.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT1cACAO.aspx 
Chancela 197453772014483 
Esta cópia foi autenticada dígitaimente e assinada em 19!0512023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMERCIO POR ATACADO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECiALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, 
CRISTAL, PORCELANA,. BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, 
BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS 
TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES; 
ARTIGOS DE CUTELARIA; TOLDOS E SIMILARES; PAPEL DE PAREDE E 
SIMILARES; SISTEMA DE SEGURANÇA RESIDENCIAL NÃO ASSOCIADO A 
INSTALAÇÃO OU MANUTENÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS: PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; PUBLICIDADE AÉREA; OS SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE 
SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS 
OU NÃO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SEM ESPECIALIZAÇÃO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 

33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

45.30-7/05 - Comércio a varejo de pncwnáticos e. câmaras-de-ar 

45.41-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

47.52-.1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

Junta Comercial do Estado da Bahia 19105/2023 
Certifico o Registro sob o n°29205703971 em 1 9/0 512 02 3 
Protocolo 233053956 de 16/05/2023 
Nome da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA NIRE 29205703971 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juoeb.ba.gov.bdAUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 197453772014463 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023 
por liana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



comunicação 

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de•iluminação 

47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 

anteriormente 

47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

73.19-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 

80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

90.01-9/06- Atividades de sonorização e de ilumi►vnção 

95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 

sócio WISLEY MIRANDA PINTO, que representará legalmente a sociedade e poderá 

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.. 

Parágrafo único - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 

bens imóveis depende da deliberação do sócio. 

CLÁUSULA QUINTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 

está impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude dc condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

do prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra 

asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE 

LIMITADA, com o teor a seguir: 

<~. 

JVCEB 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 

CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA 

36.839.023/0001-31 

Junta Comercial do Estado da Bahia 19(0512023 

Certifico o Registro sob o n° 29205703971 em 19/05/2023 
Protocolo 233053956 de 16/05/2023 
Nome da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA NIRE 29205703971 
Este documento pode ser verificado em http://regin.Juceb.ba.gov.bdAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.espx 
Chanceia197453772014483 
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 19/05/2023 
por Tiana Regila M G de Araujo - Secretária-Geral 
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WISLEY MIRANDA PINTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/05/1987, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 022.558.385-24, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n

O 1 167854381,  órgão. expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, 
residente e domiciliado(º) no(a) RUA BASILIO CORDEIRO, 760, CS SC, CENTRO, 
SERRINITA-BA, CEP 48700-000, BRASIL 

Resolve apresentar o contrato social da SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial CARVALHO 
MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA, e terá sede na AVENIDA MANOEL 

NOVAES, 911, ANDAR 01, OSEAS, SERRINHA —BA, CEP 48.700-000. 

CLÁUSULA SECUNDA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social é no valor de R.$ 30.000,00 (Trinta Mil 
Reais), dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas de valor nominal, de R$ 1,00 (Um real) 

cada uma, totalmente integralizada, em moeda corrente do país, distribuído entre o 

sócio da seguinte maneira: 

WISLEY MIRANDA PINTO, com 30.000 (Trinta Mil) quotas, perfazendo um total 

de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

Parágrafo único. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisívcis e poderão ser cedidas ou 

transferidas no todo ou em parte a terceiros, mediante a deliberação do sócio, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA — A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E 

MOTORES ELÉTRICOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS 

E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A 

VAREIO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO POR ATACADO 

J cEB. 

Junta Comercial do Estado da Bahia 1910512023 
CerUfico o Registro sob o n°29205703971 em 1910512023 
Protocolo 233053956 de 16105/2023 
Nome da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA NIRE 29205703971 
Este documento pode ser verificado em http,//regin.juceb.ba.gov.br/AUIENTICACAODOCUMENTOSIAUïEN71CACA0.espx 
Chancela 197453772014483 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19!05/2023 
por liana Regia M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL 

CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 

36.839.023/0001-31 

WISLEY MIRANDA PINTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/05/1987, 
SOLTEIRO, EMPRESAROO, CPF n °  022.558.385-24, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 1167854381, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA BASILIO CORDEIRO, 760, CS SC, CENTRO, 
SERRINHA-BA, CEP 48700-000, BRASIL. Empresário(a) registrado sob o nome 
empresarial WISLEY MIRANDA PINTO, com sede na AVENIDA MANOEL 

NOVAES, 911, ANDAR 01, SERRJNHA-BA, CEP 48700-000, BRASIL, inscrito no 

CNPJ sob n° 36.839.023/0001-31, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei 
n °  10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora 

transforma seu registro de EMPRESÁRIO (A) em SOCIEDADE LIMITADA, na 

modalidade UNIPESSOAL, a qual regerá, doravante, pelo presente CONTRATO 

SOCIAL trazido no bojo deste instrumeno após o ato transformador ao qual se obriga o 
sócio: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE 

LIMITADA, sob o nome empresarial CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 

LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçães pertinentes, assumindo a 

responsabilidade de todo acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social 

informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo 

os móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie 

alguma. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital do Empresário Individual no valor de 

RS30.000,00 (Trinta Mil) Reais passa a constituir o capital da sociedade limitada sendo 

dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Um Real) cada 

uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais, distribuído entre o 

sócio da seguinte maneira: 

WISLEY MIRANDA PINTO, com 30.000 (Trinta Mil) quotas, perfazendo um total 

de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

Parágrafo Único. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo pela integralizaçiïo do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E 

MOTORES ELÉTRICOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
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NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO POR. ATACADO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMNAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, 
CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, 
BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS 
TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES; 
ARTIGOS DE CUTELARIA; TOLDOS E SIMILARES; PAPEL DE PAREDE E 
SIMILARES; SISTEMA DE SEGURANÇA RESIDENCIAL NÃO ASSOCIADO A 
INSTALAÇÃO OU MANUTENÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS: PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; PUBLICIDADE AÉREA; OS SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE 
SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS 
OU NÃO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES; ATIVIDADES DE MONTTORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SEM ESPECIALIZAÇÃO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e video 

33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

45.41-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
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comunicação 

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado dc instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente 

47.61-0/03 - Comércio varejista dc artigos de papelaria 
47.63-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
73.19-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 

80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
90.01-9/06- Atividades de sonorização e de iluminação 
95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
sócio WISLEY MIRANDA PINTO, que representará legalmente a sociedade e poderá 
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 
bens imóveis depende da deliberação do sócio. 

CLÁUSULA QUINTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude dc condenação criininal, ou por sc encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE 
LIMITADA, com o teor a seguir: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 

CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 

36.R39.023/0001-31 
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WISLEY MIRANDA PINTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/05/1987, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 022.558.385-24, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n o  1167854381, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA. PUBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA BASILI'O CORDEIRO, 760, CS SC, CENTRO, 
SERRINHA-BA, CEP 48700-000, BRASIL 

Resolve apresentar o contrato social da SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial CARVALHO 
MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA, e terá sede na AVENIDA MANOEL 
NOVAES, 911, ANDAR 01, OSEAS, SERRINHA — BA, CEP 48.700-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social é no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mii 
Reais), dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas de valor nominal, de R$ 1,00 (Um real) 

cada uma, totalmente integralizado, em moeda corrente do país, distribuído entre o 
sócio da seguinte maneira: 

WISLEY MIRANDA PINTO, com 3O.OOO (Trinta Mil) quotas, perfazendo um total 

de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

Parágrafo único. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou 

transferidas no todo ou em parte a terceiros, mediante a deliberação do sócio, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA — A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E 

MOTORES ELÉTRICOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 

E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A 

VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO POR ATACADO 
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DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, 
CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, 
BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS 
TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES; 
ARTIGOS DE CUTELARIA; TOLDOS E SIMILARES; PAPEL DE PAREDE E 
SIMILARES; SISTEMA DE SEGURANÇA RESIDENCIAL NÃO ASSOCIADO A 
INSTALAÇÃO OU MANUTENÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; PUBLICIDADE AÉREA; OS SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE 
SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEtCULOS MOTORIZADOS 
OU NÃO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICO; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 

ILUMINAÇÃO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SEM ESPECIALIZAÇÃO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado deeletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 

33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.30-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

45.41-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0/99 - Comércio varejista dc materiais dc construção em geral 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telcfonia e 

comunicação 

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

•JUÇE 
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47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

73.19-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 

80.20-0/01 - Atividades de monitorainento de sistemas de segurança eletrônico 

90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem prazo de duração indeterminado, com inicio 

das atividades em 01 de Abril de 2020. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 

sócio WIS[,EY MIRANDA PINTO, que representará legalmente a sociedade e poderá 

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo primeiro. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 

bens imóvei depende da deliberação do sócio. 

Parágrafo segundo. No cxercício da administração, o administrador tcrá direito a uma 

retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas 

quotas (se for o caso). 

Parágrafo primeiro - Nos quatro mcscs scguintcs ao término do exercício social, o 

sócio deliberará sobre as contas e designaá administrador, quando for o caso. 

JUCEB 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

CLÁUSUI..A NONA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que 
não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fë pública, ou a propriedade. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores e/ou sucessores do incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro de Serrinha-Bahia para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios declaram que a sociedade se enquadra 
no porte ME — MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4" do art. 3° da mencionada lei. 

O sócio lavra o presente instrumento ent via fanica 

SERRINHA, BAHIA, OS de Maio de 2023. 

WISLEY MIRANDA PINTO 

Junta Comercial do Estado da Bahia 1910512023 
Certifico o Registro sob o n°29205703971 em 19/05/2023 
Protocolo 233053956 de 16/0512023 
Nome da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA NIRE 29205703971 

Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 197453772014483 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19705/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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a gi 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

IfflUMIiII1I1 
233053956 

i 
NOME DA EMPRESA CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 

PROTOCOLO 233053956- 16/05/2023 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 046- TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

HIRE 29205703971 
~(NPJ 36.839.023/0001-31 

II2.TIFICO O REGISTRO £M 19/05/2023 
O1'OCOLO ARQUIVAMENTO 29205703971 DE 19/05/2023 

DATA FJJ+EhlIJ.ctA0,19/OS/2o23 
,~~º 

CpF 02255831!524 - WISLEY MIRAND 

REP 

r°f 

B.S'~A$ Y..L., 

TiANA RGGILA M G DL ARAÚJO 

Secretiatia-Geru1 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 1910512023 
Cedmco o Registro sob o n° 29205703971 em 19/05/2023 
Protocolo 233053956 de 16/0512023 
Nome da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA NIRE 29205703971 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 197453772014483 
Esta cópia tot autenticada digitalmente e assinada em 19105/2023 
por Tiana Regíia M G de Araújo - Seaeoria-Geral 



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certltcamos que as Infonneções abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
-=•EMPRESA __ _ ~- - 

Nome Empresarial: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29205703911 

CNPJ 

36.039.02310001-31 

Arquivamento do ato 
Constttuitivo 
01/0412020 

Inicio da atividade 
01104/2020 

Endereço: 
AV MANOEL NOVAES, 911 ANDAR D1, OSEAS, SERRINHA. BA- CEP: 48700000 

__0$JETQSOCIBL;~...4 ~,~, r~z -  _..•' 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; COMERCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMERCIO POR ATACADO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE 
VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, 
LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES; ARTIGOS DE CUTELARIA; 
TOLDOS E SIMILARES; PAPEL DE PAREDE E SIMILARES; SISTEMA DE SEGURANÇA RESIDENCIAL NÃO ASSOCIADO A 
INSTALAÇÃO OU MANUTENÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS 
E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; PUBLICIDADE AÉREA; 
OS SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NÃO, 
COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, SEM ESPECIALIZAÇÃO. 

R$ 30.000,00 
TRINTA MIL REAIS 

RS Capital ìntegralizado: 
0,00 

~;I:?.RÀZQ DE L1l3RAGÂQ. -~ .;. 

XXXxxX 

'
  z  

` o- ' ~ QUi~pRQ SOGtOS ~ADMINfStRQ RES~ - - - - — --- — • F --.-. . DO _:  r, -_ ~ -, 
,  . _ ~ m T  ,,_ • _, , .. ,. •v. s. 

Nome/CPF Participação RS CondlAdmìnistfador Término do mandato 
WISLEY MIRANDA PINTO 
022,558.385-24 

0,00 ADMINISTRADOR xX/Xx/XXXX 

WISLEY MIRANDA PINTO 
07.2.558,385-24 

30.000,00 SÓCIO XX/xxlxxxX 

páglna; 1!2 
248268996 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hUp:11re3in.juceb.ba.gov,br/autenucacaodowmentoslautent;cacao,aspx 
CONTROLE: 4277636424410 CPF SOLICITANTE: 022,558.385-24 NIRE: 29205703971 EMITIDA: 22/07/2024  PROTOCOLO: 248268996 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as In[omiaç8es abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Com 

Nome Empresarial: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29205703971 

CNPJ 

36.839.023/0001-31 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
01!0412020 

Inicio da atividade 
01/0412020 

Endereço: 
AV MANOEL NOVAES, 911 ANDAR 01.OSEAS, SERRINHA, BA- CEP: 48700000 

e~ • MS~iAEit'3 ~ .,~ ~- A`Li1S~, ̀ ~ E " . . _ ~., 
Data Número 

19/05/2023 29205703971 REGISTRO ATIVO 
TRANSFORMADA 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 046- TRANSFORMACAO 

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

SALVADOR - BA, 22 de Julho de 2024 

BRUNO MOTA PASSOS 
SECRETARIO-GERAL 

246266996 
página: 22 

AAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM htlpí/regin.juceb.ba.gov.bdautenlicacaodocumentos/autendeaeao.aspx 
CONTROLE: 4277636424410 CPF SOLICITANTE: 022.558.385-24 NIRE: 29205703971 EMITIDA: 22/07/2024 PROTOCOLO: 248268996 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3'261 2315 / 7930— CNPJH 3.347.405/0001 97 



'li'RYBIJNAL !DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgãó gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federai do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 19/08/2024 17:06:48 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 36.839.023/0001-31 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cívels por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Alvidádes 
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iluminação independente 
Comerciante independente de 
móveióvars 4754-7/01 _ Comércio varejista de moveis 

Comerciante independente de 
4789-0107- Comercio vare isto de equipamentos para esc nono r j e4u amentos para escetorio 

Eletricista em residências e 
estabelecimentos comerciais, 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
independente 

Proprietálio{a) de cano de som 
7319 0/99 - CJutras atividades de publicidade não especificadas anteriormente para tlnl3 publicitários, Indspender}te 

Comerciante independente de 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
sistema de segurança residencial especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvata de Licença e FuncIonamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inacrIçào: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e peia Prefeitura do: 
Município para emissão da Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitárias;, 
ambientais,tnbutérlos, de segurança publica, uso e ocupação do solo, aüvidades domicthares e restriçges ao uso de
espaços publicos, a não-atendimento a esses requisitos acarretara o cancelamento deste Alvara de .Licença e 
Funcionamento Provisório, 
Este CcMicado cornprovs as insaïçües, atver& licenças e a s 1uaçéo de enquadramento do empeabno r aondiçào dc Mi croempreendedor tt 8wival: A sua aconaçao esta contfirdonada ávarifkaçan de sus autenticidade na Internet. no endereço. INtp:íir w.portoioemproendedor.gov.b,J Certificado emitidO. 
can base na Resolução no IS, de 17 da dsaernixu de 21149, do Comité para Gestéo da Rede Nedonal para a Sìmplifcaçao do Registro e da Legalïzaçéo de 
í'mpreºas e Negecios - REI)ESIM ATEt4ÇAO quelçue. rasura ou emenda tnvaicará esta documento. rara pesquisar a .nwição eetsdual efou mun.g 
{quango convenentes do cadastro s:reranizado nacionai), informe os elementos ebalxo na endereço eletrl5:piao 
àtto:f/vwrw.rtcsita.fazenda.aov.hrlPassvaJuriilrcafGMPJr(cnUcoma~ka.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 
MES4460590 2255838524 01/04/2020 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 36.839.023/0001-31 

Razão Social: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA. 

Atividade Econômica Principal: 

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 

Endereço: 

AVENIDA MANOEL NOVAES, 911 - ANDAR 01 - OSEAS - 48.700-000 - Serrinha / Bahia 

Observações: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos cm lei. 

Emitido em: 17/08/2024 11:43 1 de 1 



Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Solicitação de documentação - Microfone 
6 mensagens 

Copet Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 14 de agosto de 2024 às 08:53 
Para: licitawmp@gmail.com 

Prezado, boa tarde. 

Solicitamos a documentação da empresa (cartão CNPJ, certidões, contrato social, declarações), qualificação técnica por meio 
de atestado de capacidade referente a contratações de mesmo objeto ou semelhante e diploma ou certificado para comprovação 
de qualificação académica, declarações no timbre da empresa e devidamente preenchidas, proposta atualizada e documento de 
identificação do representante da empresa (RG/CNH), para a Dispensa 018/2024. 

Atenciosamente, 

MODELO DE DECLARAÇÕES.docx 
61K 

opei Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 
Para: liei tawmp@gmail.com 

Prezado, boa tarde. 

21 de agosto de 2024 às 15:49 

Solicitamos a documentação da empresa (cartão CNPJ, certidões, contrato social, declarações), qualificação técnica por meio 
de atestado de capacidade reforente a contratações de mesmo objeto ou semelhante e diploma ou certificado para comprovação 
de qualificação académica, declarações no timbre da empresa e devidamente preenchidas, proposta atualizada e documento de 
identificação do representante da empresa (RG/CNH), para a Dispensa 018/2024. 

Atenciosamente, 

[Texto cos mensagens anteriores oculto] 

MODELO DE DECLARAÇÕES.docx 
61K 

Copei Câmara Serrinha <cepel.cros@gmail.com> 28 de agosto de 2024 às 08:35 
Para: lìcitawmp@gmail.com 

V [texto cas mensagens anteriores oculto] 

MODELO DE DECLARAÇÕES.docx 
61K 

Carvalho Miranda Equipamentos Ltda <licitawmp@gmail.com> 28 de agosto de 2024 às 09:20 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Prezado, bom dia. 

Seguem em anexo os documentos solicitados. 

Favor confirmar o recebimento. Atenciosamente, 
]Texto das mensagens antepores oculto] 

Carvalho Miranda Equipamentos Ltda 

Wisley Miranda Pinto 

Sócio-Administrador 
CNPJ: 36.839.02310001-31 

Contato: (75) 98239-7849 

ç 
Cotação CM Serrinha BA - Documentos 28-08.zip 

9045K 



Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 28 de agosto de 2024 às 12:50 Para: Carvalho Miranda Equipamentos Ltda <licitawmp@gmaiLcom> 

Prezado(s) 

Acuso o recebimento e solicito que, por gentileza, as declarações sejam ajustadas, visto que a data qual consta nos arquivos não 
condiz com a realidade, principalmente ao considerar que na referida data estava dentro do prazo de envio de proposta conforme 
aviso de dispensa publicado. 

Atenciosamente, 
[Texto cas mensagens anteriores oculto] 

Carvalho Miranda Equipamentos Ltda <licitawmp@gmail.com> 28 de agosto de 2024 às 18:07 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Prezado, boa tarde. 

Seguem em anexo os documentos solicitados. 

Favor confirmar o recebimento. Atenciosamente, 
[Texto cas mensagens arteriores ocuitoj 

Cotação CM Serrinha BA - Prop e Decs Atualizados 28-08.zip 
~1 1232K 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Serrinha- Ba, 29 de Agosto de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Para: Procuradoria Juridica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso Ill da Lei 14.133/2021, venho através do 
presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 
legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA, inscrita 
no CNPJ n° 36.839.023/0001-31, para Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a 
atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas, pelo valor global de R$ 5.150,00 (cinco mil, 

cento e cinquenta reais), sendo o pagamento parcelado. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

e 

José Reis ' , Silva 
Presidente da Câmara M cipal de Serrinha-Ba 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

MINUTA DO 

CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Ser rinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.40610001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

CONTRATO N° OXX/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARÁ 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E A 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 
Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 
Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -
SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa 
XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° XXXXXXX, situada na Av. 
XXXXXXX, n° XX, X, Bairro XXXX -, representado por XXXXXXXX inscrito no C.P.F. n° 

XXXXXXX, ajustam a Contratação XXXXXXXXXXX, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência, e em conformidade com a autorização contida no Processo 

Administrativo de n. 041/2024 e Dispensa de Licitação n° XXX/2024, de acordo com a 

Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, 

do respectivo diploma legal, e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 

microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/ BA, conforme especificações abaixo 

descritas: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

Microfone profissional de alta sensibilidade -
Phantom Power ou pilhas e sistema Me dá Voz, com 

base para mesa e suporte flexível com cápsula de 
condensa- dor, saída XLR, * Led de cor vermelha 
próximo à cápsula, que acende quando o microfone é 
acionado e chama a atenção do operador para o 
mesmo acionar o canal respectivo. 

Especificações Técnicas: 
* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas 
AA 1.5V 
* Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 

* Cápsula: Condensador de Eletreto 

* Comprimento da Haste de 63 cm. 
* Impedância de saída: 200 Q t 30% (a 11cHz) 

* Nível de Ruído: 20.0dB 

* Padrão polar cardióide 

* Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kHz 

* Relação sinal/ruído: X90 dB T.H.D.:<0.5%@lkHz 

* Sensibilidade:-38dB t 3dB (0dB =1V/Pa em 1kHz) 

UND 10 R$ R$ 

L 

Av. Manoel Novais, N 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serriima - Bahia 

* SPL max. 124 dB 
* Peso bruto: 1,50 Kg 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da administração, a 
partir do recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que os itens foram 
fornecidos, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

2.3. A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, 
feita ao preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de 

fornecimentos, a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

2.4. Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados aos materiais. 

2.5. Os itens serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.6. Os materiais fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.7. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.8. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.9. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.10. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 

2.11. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 24 (vinte e 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

quatro) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 
cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos itens adquiridos, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total estimado de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 
trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente 

executado e recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente 

reduzidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, 

não será devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os Onus decorrentes de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, 

caso os quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios 

para o atendimento ao objeto deste Contrato. 

CLAÚSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. A Contratante pagará à Contratada o valor referente ao quantitativo do contrato 

executado; 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução desté Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

F-mail• rnnal rmçtWomail mm ~f~O 



~ 

I 

ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 
documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Quarto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 
com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°.14.133/2021 

5.2. Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

5.2.1. prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
(exclusivo para pessoa jurídica) 

5.2.2. Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

5.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 

5.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

5.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A Contratada se compromete a: 

6.2. Executar conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, na 
qualidade e quantidade especificadas; 

6.3. Os dias de fornecimento dos itens contratados serão determinados pela 
CONTRATANTE, mediante ordem de fornecimento. 

6.4. O fornecimento deverá ser prestado no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, 

contados a partir da Ordem de Fornecimento. 

6.5. Todos itens deverão ser entregues adequadamente embalados. 

Av. Manoel Novais, IVº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 - CN PJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av, Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

6.6. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 
gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 
da CONTRATADA. 

6.7. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 
objeto. 

6.8. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 
Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

6.9. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 
documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridáde Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
habilitação. 

6.12. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação; 

6.13. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 
encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 

Av. Manoel Novais, N 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Cenho, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 
personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

6.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

6.6. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

6.8. Não praticar atos de ingerência-na administração da Contratada, tais como: 

6.8.1 Exercer o poder de mando sobre os-empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

6.8.3 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 
do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 
contratado; 

6.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.12. Rejeitar qualquer item fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de referência. 

6.13. Impedir que terceiros forneçamos serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.14. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.15. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Todos os itens que tratam deste documento, deverão ter no mínimo 12 (doze) meses 

de garantia, ou a garantia do fabricante, sendo considerada a de maior tempo. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕÈS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

8.1. Comete infração admirústrátiva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art.155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Seninha - Bahia 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a docúmentaçãó exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a prdposb4 salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 
subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 
para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabívëis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 

desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicio de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização — PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor! adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da Contratada superior 

a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. 

O servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
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contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as 

cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta 

ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021.. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 1.001 44.90.52.00 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro, contados da data de sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a próvocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única résponsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7=78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sitio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 
público, na forma do art. 91. da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES. 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 
exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 
no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 
assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 
produzir os efeitos de direito. 

XXXXX - XX, XX de XXXXX de 202X. 

JOSÉ REIS DA SILVA. 
Câmara Municipal de Serrinha 
CNPJ n.° 13.347.406/0001-97 

I 
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CNPJ: XXX; 

Contratada. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PARECER JURIDICO 

~ 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 041/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

ASSUNTO: Microfones. 

VALOR: R$ 5.150,00. 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MOLDURAS, COM VISTAS A ATENDER AS 

NECFSSIDADES DA CÂMARA MUNICIAPL DE 

SERRINHA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. 

REGULAMENTAÇÃO INSTRUÇÃO 
NORMATIVA CGM N° 001/2022ANALISE 

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 
MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

1. RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a contratação de empresa especializada nos fornecimentos de molduras, 

com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações, mediante processo de Dispensa de Licitação, conforme justificativa e 

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

1.1. O valor da contratação é de RS 5.150,00 (cinco mil cento e 

cinquenta reais) conforme proposta comercial. 

1.2. Pretende-se contratar o serviço acima descrito por dispensa de 

licitação, nos termos do inciso II artigo 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

No que interesse à presenté análise, os autos foram instruidos com os 

seguintes documentos: 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de 

seus administradores; 

Ì 
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É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 75, II, da 

Lei n° 14.133 e sua respectiva alteração por meio do Decreto n° 11.871/2023, de 2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício do valor a ser contratado a futura 

contratação. Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discncionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. As questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A regra constitucional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade das contratações de obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. 

No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 

infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral ali estabelecida. 

Neste diapasão, foi editada pela União Federal, no uso de sua 

competência constitucional a Lei n°. 14.133/2021, que altera por completo e 

moderniza a temática tratada pela Lei n° 8.666/93, que regulamenta o art 37, XXI, da 

C.F. acima mencionado, inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade para 

contratações diretas. 
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De acordo com os preceitos contidos nos artigos 37, XXI, CF e 11 da Lei 

14.133/2021, a licitação pode ser conceituada como sendo um processo 

administrativo que objetiva assegurar que a Administração contrate a melhor 

proposta disponível no mercado, sendo respeitado o direito de todo administrado se 

candidatar, em igualdade de condições, a ser fornecedor do Estado. 

O tema, contudo, ao determinar a regra de contratação através de 

certame licitatório, expõe algumas exceções em que se admite a contratação direta 

através da Inexigibilidade e da Dispensa.. 

Passamos a tratar o tema de forma específica da hipótese aplicável ao 

caso concreto sobre o qual nos debruçamos. 

3.1. DA ANÁLISE DE DISPENSA NO PRESENTE CASO. 

Feitas as considerações acima, passemos a analisar se a contratação que 

se "pretende realizar preenche os requisitos legais exigidos no dispositivo legal que 

regulamenta a matéria. 

O art. 75 e seguintes da Lei n° 14.133/2021 retrata as hipóteses de 

DISPENSAS DE LICITAÇÃO, senão vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II- Para contratação que envolva valores inferiores R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), 

no caso de outros serviços e compras; 

Nesse timbre, o que verifica é que o serviço em tela, voltado para 

contratação de empresa especializada no fornecimento de molduras, com vistas a 

atender as necessidades da câmara municipal de serrinha, conforme especificações 

pode ser, sem dúvidas, enquadrado no Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

3.2. Do Planejamento da contratação: 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida 

lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha -
Bahia 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do art. 72. da mesma lei. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 
H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
N - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII- justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido ã disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

3.2.1. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de 

planejamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se 

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, 

ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, 

relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

O ETP foi instruído em conformidade a legislação vigente, constituído pelas 

seguintes clausulas; 

• DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021) 

• LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO 
MERCADO - (Art.18, §1° da Lei 14.133/2021) 

• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (art. 18, §1°, III da Lei 
14.133/2021) 

• ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO 

• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art. 18, §1°, VII da 
Lei 14.133/2021) 

• DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art. 18, 
§1°, XIII da Lei 14.133/2021) 

• PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, 
X da Lei n. 14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 
INTERDEPENDENTES - (PREVISÃO: art 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21) 
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• POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art. 18, § 1°, XII 
da Lei n. 14.133/21) 

• DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
- (PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21). 

3.2.2. Da Análise de Risco 

Devido ao baixo risco, optou este órgão por dispensar a realização da 

análise de risco, conforme justificativa disposta do Documento de Formalização de 

Demanda. 

3.2.3. Da Justificativa de Preço: 

No presente caso, foi realizada a justificativa do valor da contratação, 

com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso § 4° do art 23, da Lei 

n° 14.133, de 2021, materializada em documento que busca observar as exigências da 

Instrução Normativa n° 001/2022, no caso em tela fora juntado orçamentos enviados 

por potenciais fornecedores do mumcipio, comprovando que o preço apresentado 

pelo pretenso contratado estão em conformidade com os praticados no mercado. 

3.2.4. Do termo de referência: 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. O termo de referência foi instruido em 

conformidade a legislação vigente, constituído pelas seguintes clausulas; 

• DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6° XXIII, 
"a" e "i" da Lei n. 14.133/2021). 

• FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021). 
• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 
O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
(art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021) 
• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei 
n° 14.133/21 
• MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea 
"e" e 40, §1°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021). 
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• MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f", 

da Lei n° 14.133/21) 

• FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art 6°, 
inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n° 14.133/2021) 

• CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

3.2.5. Minuta de termo de contrato 

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta espaço para 

inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou sua lavratura, o número do processo administrativo e a sujeição dos 

contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço 

e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá 

a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, 

casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no 

próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 

Contrato. 

3.2.6. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação do ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do públiço em sitio eletrônico oficial. 

Outrossim O art. 94 da Lei N° 14.133/2021, estabelece que é condição 

de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 
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de Compras Públicas - PNCP e deverá ocorrer, no caso em tela, no prazo de 10 (Dez) 

dias, contados da data de sua assinatura. 

5- DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto, e nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que 

cumpridos os pontos resumidamente elencados a seguir: 

Em face do exposto, e considerando a proposta apresentada, esta está 

convencido de que encontrasse dentro dos limites da legislação aplicada ao caso sub 

examine as condições necessárias à realização do contrato de prestação dos serviços 

acima explicitados, mediante dispensa da licitação nos termos da legislação 

específica. 

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o 

acolhimento da postulação formulada nos autos que vieram à análise. 

Por fim, ressalta que o presente parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a administradora em sua decisão, já que analisados 

apenas os caracteres legais, ficando a decisão de mérito acerca da oportunidade, 

conveniência, necessidade e viabilidade orçamentária e financeira a cargo da 

autoridade competente. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juizo. 

É o parecer. A apreciação superior. 

Feira de Santana, BA, 30 de agosto de 2024. 

UL CARNEIRO BALDIVIESO 
radoria Jurídica - OAB/ BA 18.349 

Matricula -123. 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 041/2024. 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 041/2024 que visa a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de microfones para utilização dos 

Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha/BA, conforme condições. 

Mediante Dispensa de licitação de n° 018/2024, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 

Formalização da Demanda; 

b) Termo de Referência e anexos completares; 

c) Justificativas; 

d) Confirmação da dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de microfones para utilização 

dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha/BA, conforme condições. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presentq erviço, através da 

dispensa de licitação. 
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No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 

pela Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da 

Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 

prazos mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.839.023/0001-31, para a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de microfones para utiYra,ão dos Vereadores na 
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Plenária, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/ BA, 

conforme condições, pelo valor global de R$ 5.150,00 (cinco mil, cento e cinquenta 

reais), por dispensa de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 30 de Agosto de 2024. 

~ 
—Th. 

r 
~~ - 

M' OEL SANTOS DA SILV UNIOR 

Control- - . 

~ 

~ 
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AUTORIZAÇÃO 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/ Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada no 

fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme condições. 

Considerando a escolha da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.839.023/0001-31, pelo valor global de R$ 5.150,00 

(cinco mil cento e cinquenta reais), em pagamento parcelado. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para aquisição dos materiais. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.839.023/0001-31, para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na 

Plenária, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA, 

conforme condições, pelo valor de R$ 5.150,00 (cinco mil cento e cinquenta reais), em 

pagamento parcelado. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

José Rei da Silva 

Presidente da Câmar Municipal de Serrinha 

Serrinha- Ba, 30 de Agosto de 2024. 
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17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como o único foro 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente 

CON"PRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Serrinha/Ba,13 de Agosto de 2024 
~ 

CÂMAB • MUNICIPAL DES RRINHA. 

CONTRAI A ATTF 
Documento assinado digitalmente 

goiibr MATHEI}5 MtIC CORRER 
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UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA. 

CONTRATADO. 

Testemunhas 
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HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÀO N° 018/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 018/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 

de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa CARVALHO MIRANDA 

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.839.023/0001-31, com sede na. 

Av Manoel Novaes, Oseas, n° 911, Serrinha - Bahia, CEP: 48.700-000, para 

fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com 

vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA, 

conforme condições. Valor total 1* 5.150,00 (cinco mil cento e cinquenta reais), 

em pagamento parcelado. 

Se nha- BA, 30 de Agosto de 2024. 

José Reis d Silva 
Presidente da Câmara nicipal de Serrinha. 
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CONTRATO N° 030/2024 

CONTRATO 

ENTRE SI 

MUNICIPAL 

CARVALHO 

LTDA. 

DE FORNECIMENTO QUE 

CELEBRAM A CAMARA 

DE SERRINHA - BA E A 

MIRANDA EQUIPAMENTOS 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n ° 13.347.406/000].-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -
SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa 

CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

n° 36.839.02310001-31, situada na Av Manoel Novaes, Oseas, n° 911, Serrmha - Bahia, 

CEP: 48.700-000, representado por Wisley Miranda Pinto, inscrito no C.P.F. n° 

11.678.543-81, ajustam a Contratação conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, e em conformidade com a autorização contida no Processo Administrativo 

de n. 041/2024 e Dispensa de Licitação n° 018/2024, de acordo com a Lei Federal n. 

14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, do respectivo 

diploma legal, e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 

microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA, conforme especificações abaixo 

descritas: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1

Microfone profissional de alta sensibilidade -
Phantom Power ou pilhas e sistema Me dá Voz, com 
base para mesa e suporte flexível com cápsula de 
condensa- dor, saída XLR, * Led de cor vermelha 
próximo à cápsula, que acende quando o microfone é 

acionado e chama a atenção do operador para o 
mesmo acionar o canal respectivo. 
Especificações Técnicas: 
* Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas 
AA 1.5V 
* Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 67 cm. 

* Cápsula: Condensador de Eletreto 

* Comprimento da Haste de 63 cm. 

* Impedància de saída: 200 S2 ± 30% (a 1kHz) 

* Nível de Ruído: 20.0dB 

* Padrão polar cardióide 

* Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kl-iz 
* Relação sinal/ruído: >90 dB T. i.D.:<0.5%@lkHz 

UND 10 R$ 515,00 R$ 5.150,00 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 4&700000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPI:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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* Sensibilidade:-38áB t 3dB (0dB =1V/Pa em 1kHz) 
* SPL max.124 dB 

 * Peso bruto: 1,50 Kg 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. O fornecimento será efetuado dc acordo com as necessidades da administração, a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que os itens foram 

fornecidos, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

2.3. A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, 

feita ao preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de 

fornecimentos, a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

2.4. Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados aos materiais. 

2.5. Os itens serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.6. Os materiais fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.7. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação dc Nota 

Fiscal. 

2.8. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.9. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.10. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 

2.11. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 24 (vinte e 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700 000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com
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quatro) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 

cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos itens adquiridos, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total estimado de R$ 5.150,00 (cinco mil cento e cinquenta 

reais). 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insuetos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente 

executado e recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente 

reduzidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, 

não será devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, 

caso os quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios 

para o atendimento ao objeto deste Contrato. 

CLAÚSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. A Contratante pagará à Contratada o valor referente ao quantitativo do contrato 

executado; 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado estão incluídos todos os insuetos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.70000O. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Quarto - A inadimpléncia da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°.14.133/2021 

5.2. Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) 

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 

documentos: 

5.21 prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 

Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

(exclusivo para pessoa jurídica) 

5.2.2. Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

5.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 

Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 

Procuradoria Geral); 

5.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

5.2.5. Prova de regularidade co1n a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A Contratada se compromete a: 

6.2. Executar conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade especificadas; 

6.3. Os dias de fornecimento dos itens contratados serão determinados pela 

CONTRATANTE, mediante ordem de fornecimento. 

6.4. O fornecimento deverá ser prestado no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, 

contados a partir da Ordem de Fornecimento. 

6.5. Todos itens deverão ser entregues adequadamente embalados. 
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6.6. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 

gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 

da CONTRATADA. 

6.7. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto. 

6.8. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

6.9. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

6.12. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

6.13. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 
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• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas çontratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.6. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/ Fatura da 

contratada, no que couber. 
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6.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.8.3 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.12. Rejeitar qualquer item fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.13. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.14. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.15. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Todos os itens que tratam deste documento, deverão ter no mínimo 12 (doze) meses 

de garantia, ou a garantia do fabricante, sendo considerada a de maior tempo. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art.155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1,9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento mid8neo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a.) Advertência (qu.e será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 

para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 
desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, houver indício de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei .n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com. ou sem. a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla 

fornecedor! adjudicatário observando-se o procedimento previsto 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

em processo 

defesa ao 

na Lei n° 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da Contratada superior 

a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. 

O servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
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contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as 
cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta 
ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 
Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 
que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 
com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 
contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 
realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 
pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 
01 1.001 44.90.52.00 I 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA: 

13.1.O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro, contados da data de sua 

assinatura, com eficácia apôs a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700 000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNP1:13.347.406/0001-• 7 

E-mail: copeLcros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 
público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-Ias, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

Serrinha - BA, 30 de Agosto de 2024. 

JORREIS 17A SILVA. 

Câmara Mu icipal de Serrinha 

CNPJ n.° 1347.406/O001-97 
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CNPJ n° 36.839.023/0001-31 
Contratada. 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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EXTRATO DO 

CONTRATO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 049/2024 

Processo Administrativo: 41/2024. Contrato: 049/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 

LTDA., inscrita no CNPJ n° 36.839.023/0001.-31. Objeto: contratação de empresa 

especializada no fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na 

Plenária, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA, 

conforme condições Vigência: 30/08/2024 até 31/12/2024. Valor Global: R$ 5.150,00 

(cinco mil cento e cinquenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara 

Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos serviços da câmara; elemento de 

despesa: 44.90.52.00; fonte: 1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 30 de Agosto de 2024. 
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Diário 7OficiaI do 
LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024 

E EXTRATO DO CONTRATO Pd° 049/2024 

LEI N° 12.52712011 - LEI DE. ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito onsUtuciorrai de acesso às inlornaçLes púotcas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a quelquer pessoa, física ou 

juridica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de infcrrnaçoes públicas dos órgãos e entidades. 

A 1 eI vaie para os crés Poderes da União. Estados, Distrito Federal e MI,nlcipios, ;oclusivo aos Triounals de Conta e 

Ministério Público. Entidadus ,3rvadas sem fins lucrativos também são obrsãadas a dar pubíicidade a infomnações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

ca M.RP.MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA !3.u. 

Iram 

Presidente: .José Reis da Silva 
1° Secretario(o): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Diário Oficiol do 
Municipio na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 2 
Av. Manoel Novais n°735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 018/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 
todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 

de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa CARVALHO MIRANDA 

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.839.023/0001-31, corn sede na 

Av Manoel Novaes, Oseas, n° 911, Serrinha - Bahia, CEP: 48.700-000, para 

fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na Plenária, com 

vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA, 

conforme condições. Valor total R$ 5.150,00 (cinco mil cento e cinquenta reais), 

em pagamento parcelado. 

Scrrinha- BA, 30 dc Agosto dc 2024. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 

Av. Manoel Novicesr Centro - Cep 48.700-000 - Se. rinha Bahia - Brasil - Tt l.: +55 (75) 3261-2315 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRiNHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 
CÃMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024 
EXTRATO DO CONTRATO N° 049/2024 

Processo Administrativo: 41/2024. Contrato: 049/2024. Contratante: Câmara 
Municipal de Serrinha - BA. Contratada: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.839.023/0001-31. Objeto: contratação de empresa 

especializada no fornecimento de microfones para utilização dos Vereadores na 

Plenária, cor vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/BA, 

conforme condições Vigência: 30/08/2024 até 31/12/2024. Valor Global: R$ 5.150,00 

(cinco mil cento e cinquenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara 

Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos serviços da câmara; elemento de 

despesa: 44.90.52.00; fonte: 1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 30 de Agosto de 2024. 

[  iro - Cep 48.700-000 - Serrinha -Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
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LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

ERRATA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

LEI N° 12.52712011 • LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.52712011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações ptibicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de mato de 2012 e ceou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, Ilsíca ou 

iuridica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de lrformações públicas dos ór~aos e entidades. 

A Lei vaie para os três Poderes da União, Estados, D'strito Federai e Muntcipios, indusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento a á desttnaçáo dos recursos públicos por eles recebidos. - 
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Presidente: José Reis do Silva 
1° Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ERRATA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Na publicação do dia 30 de Agosto de 2024 da página 03 - ANO XIV - N° 03015, do ato 
EXTRATO DO CONTRATO referente a Dispensa n° 018/2024, no Diário Oficiai da 
Câmara Municipal de Serrinha da: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de microfones para 
utilização dos Vereadores na Plenária, com vistas a atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Serrinha/ BA, conforme condições. 

ONDE SE LÊ: 

Contrato: 049/2024. 

LEIA-SE: 

Contrato: 030/2024. 

Serrinha - Ba, 03 de Setembro de 2024. 

JOSÉ REIS DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av. .Manoet Nova i's, N° 735. Centro, Serrinha. Bahia. CEP: 4:8..700-í04. 

TeL 75.32(51 231% / 7930— CNF'J:13.34?.406/)001-97 

E-mail cnpel.cros c{ gniaii.com 

Av. Marcel No , entro - Cep 48700-000 - Serrinha - Boiiio - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-23 
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